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Modalidade culta usada contemporaneamente no 
Brasil

A Linguagem Culta ou Padrão
É aquela ensinada nas escolas e serve de veículo às ciências 

em que se apresenta com terminologia especial. É aplicada pelas 
pessoas instruídas das diferentes classes sociais e caracteriza-se 
pela obediência às normas gramaticais. Tem o uso comum na 
linguagem escrita e literária, reflete o prestígio social e cultural. 
Além disso, é mais artificial, mais estável, e menos sujeita a 
variações. Entretanto, está presente nas aulas, conferências, 
sermões, discursos políticos, comunicações científicas, noticiários 
de TV, programas culturais etc.

Ouvindo e lendo é que você aprenderá a falar e a escrever 
bem. Procure ler muito, ler bons autores, para redigir bem.

A aprendizagem da língua inicia-se em casa, no contexto 
familiar, que é o primeiro círculo social para uma criança. A 
criança imita o que ouve e aprende, aos poucos, o vocabulário e 
as leis combinatórias da língua. 

Um falante ao entrar em contato com outras pessoas em 
diferentes ambientes sociais como a rua, a escola e etc., começa 
a perceber que nem todos falam da mesma forma. Há pessoas 
que falam de forma diferente por pertencerem a outras cidades 
ou regiões do país, ou por fazerem parte de outro grupo ou 
classe social. Essas diferenças no uso da língua constituem as 
variedades linguísticas.

Certas palavras e construções que empregamos acabam 
denunciando quem somos socialmente, ou seja, em que região 
do país nascemos, qual nosso nível social e escolar, nossa 
formação e, às vezes, até nossos valores, círculo de amizades e 
hobbies. O uso da língua também pode informar nossa timidez, 
sobre nossa capacidade de nos adaptarmos às situações novas e 
nossa insegurança.

A norma culta é a variedade linguística ensinada nas escolas, 
contida na maior parte dos livros, registros escritos, nas mídias 
televisivas, entre outros. Como variantes da norma padrão 
aparecem: a linguagem regional, a gíria, a linguagem específica 
de grupos ou profissões. 

O ensino da língua culta na escola não tem a finalidade de 
condenar ou eliminar a língua que falamos em nossa família 
ou em nossa comunidade. O domínio da língua culta, somado 
ao domínio de outras variedades linguísticas, torna-nos mais 
preparados para comunicarmos nos diferentes contextos 
lingísticos, já que a linguagem utilizada em reuniões de trabalho 
não deve ser a mesma utilizada em uma reunião de amigos no 
final de semana.

Portanto, saber usar bem uma língua equivale a saber 
empregá-la de modo adequado às mais diferentes situações 
sociais de que participamos.

A norma culta é responsável por representar as práticas 
linguísticas embasadas nos modelos de uso encontrados em 
textos formais. É o modelo que deve ser utilizado na escrita, 
sobretudo nos textos não literários, pois segue rigidamente as 
regras gramaticais. A norma culta conta com maior prestígio 
social e normalmente é associada ao nível cultural do falante: 
quanto maior a escolarização, maior a adequação com a língua 
padrão. 

Exemplo:
Venho solicitar a atenção de Vossa Excelência para que seja 

conjurada uma calamidade que está prestes a desabar em cima 
da juventude feminina do Brasil. Refiro-me, senhor presidente, ao 
movimento entusiasta que está empolgando centenas de moças, 
atraindo-as para se transformarem em jogadoras de futebol, sem 
se levar em conta que a mulher não poderá praticar este esporte 
violento sem afetar, seriamente, o equilíbrio fisiológico de suas 
funções orgânicas, devido à natureza que dispôs a ser mãe. 

A Linguagem Popular ou Coloquial
É usada espontânea e fluentemente pelo povo. Mostra-se 

quase sempre rebelde à norma gramatical e é carregada de vícios 
de linguagem (solecismo – erros de regência e concordância; 
barbarismo – erros de pronúncia, grafia e flexão; ambiguidade; 
cacofonia; pleonasmo), expressões vulgares, gírias e preferência 
pela coordenação, que ressalta o caráter oral e popular da língua. 

A linguagem popular está presente nas conversas familiares 
ou entre amigos, anedotas, irradiação de esportes, programas de 
TV e auditório, novelas, na expressão dos esta dos emocionais 
etc.

Dúvidas mais comuns da norma culta

– Perca ou perda:
Isto é uma perda de tempo ou uma perca de tempo? 
Tomara que ele não perca o ônibus ou não perda o ônibus?
Quais são as frases corretas com perda e perca? Certo: Isto é 

uma perda de tempo.

– Embaixo ou em baixo:
O gato está embaixo da mesa ou em baixo da mesa? 
Continuarei falando em baixo tom de voz ou embaixo tom 

de voz? 
Quais são as frases corretas com embaixo e em baixo? Certo: 

O gato está embaixo da cama

– Ver ou vir:
A dúvida no uso de ver e vir ocorre nas seguintes construções: 

Se eu ver ou se eu vir? Quando eu ver ou quando eu vir? 
Qual das frases com ver ou vir está correta? A correta seria 

”Se eu vir você lá fora, você vai ficar de castigo!”
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– Onde ou aonde:
Os advérbios onde e aonde indicam lugar: Onde você está? 

Aonde você vai? 
Qual é a diferença entre onde e aonde? Onde indica 

permanência. É sinônimo de em que lugar. Onde, Em que lugar 
Fica?

– Como escrever o dinheiro por extenso?
Os valores monetários, regra geral, devem ser escritos com 

algarismos: R$ 1,00 ou R$ 1 R$ 15,00 ou R$ 15 R$ 100,00 ou R$ 
100 R$ 1400,00 ou R$ 1400.

– Obrigado ou obrigada
Segundo a gramática tradicional e a norma culta, o homem 

ao agradecer deve dizer obrigado. A mulher ao agradecer deve 
dizer obrigada. 

– Mal ou mau:
Como essas duas palavras são, maioritariamente, 

pronunciadas da mesma forma, são facilmente confundidas 
pelos falantes. 

Qual a diferença entre mal e mau? Mal é um advérbio, 
antônimo de bem. Mau é o adjetivo contrário de bom.

– “Vir”, “Ver” e “Vier”
A conjugação desses verbos pode causar confusão em 

algumas situações, como por exemplo no futuro do subjuntivo. 
O correto é, por exemplo, “quando você o vir”, e não “quando 
você o ver”.

Já no caso do verbo “ir”, a conjugação correta deste tempo 
verbal é “quando eu vier”, e não “quando eu vir”.

– “Ao invés de” ou “em vez de”:
“Ao invés de” significa “ao contrário” e deve ser usado 

apenas para expressar oposição.
Por exemplo: Ao invés de virar à direita, virei à esquerda.
Já “em vez de” tem um significado mais abrangente e é 

usado principalmente como a expressão “no lugar de”. Mas ele 
também pode ser usado para exprimir oposição. Por isso, os 
linguistas recomendam usar “em vez de” caso esteja na dúvida.

Por exemplo: Em vez de ir de ônibus para a escola, fui de 
bicicleta.

– “Para mim” ou “para eu”:
Os dois podem estar certos, mas, se você vai continuar a 

frase com um verbo, deve usar “para eu”.
Por exemplo: Mariana trouxe bolo para mim; Caio pediu 

para eu curtir as fotos dele.

– “Tem” ou “têm”:
Tanto “tem” como “têm” fazem parte da conjugação do 

verbo “ter” no presente. Mas o primeiro é usado no singular, e o 
segundo no plural.

Por exemplo: Você tem medo de mudança; Eles têm medo 
de mudança.

– “Há muitos anos”, “muitos anos atrás” ou “há muitos 
anos atrás”:

Usar “Há” e “atrás” na mesma frase é uma redundância, já 
que ambas indicam passado. O correto é usar um ou outro.

Por exemplo: A erosão da encosta começou há muito tempo; 
O romance começou muito tempo atrás.

Sim, isso quer dizer que a música Eu nasci há dez mil anos 
atrás, de Raul Seixas, está incorreta.

Variação linguística

É possível encontrar no Brasil diversas variações linguísticas, 
como na linguagem regional. Elas reúnem as variantes da língua 
que foram criadas pelos homens e são reinventadas a cada dia.

Delas surgem as variações que envolvem vários aspectos 
históricos, sociais, culturais, geográficos, entre outros.

Nenhuma língua é usada de maneira uniforme por todos os 
seus falantes em todos os lugares e em qualquer situação. Sabe-
se que, numa mesma língua, há formas distintas para traduzir o 
mesmo significado dentro de um mesmo contexto. 

As variações que distinguem uma variante de outra 
se manifestam em quatro planos distintos, a saber: fônico, 
morfológico, sintático e lexical.

Variações Morfológicas
Ocorrem nas formas constituintes da palavra. As diferenças 

entre as variantes não são tantas quanto as de natureza fônica, 
mas não são desprezíveis. Como exemplos, podemos citar:

– uso de substantivos masculinos como femininos ou vice-
versa: duzentas gramas de presunto (duzentos), a champanha (o 
champanha), tive muita dó dela (muito dó), mistura do cal (da 
cal).

– a omissão do “s” como marca de plural de substantivos e 
adjetivos (típicos do falar paulistano): os amigo e as amiga, os 
livro indicado, as noite fria, os caso mais comum.

– o enfraquecimento do uso do modo subjuntivo: Espero 
que o Brasil reflete (reflita) sobre o que aconteceu nas últimas 
eleições; Se eu estava (estivesse) lá, não deixava acontecer; Não 
é possível que ele esforçou (tenha se esforçado) mais que eu.

– o uso do prefixo hiper- em vez do sufixo -íssimo para 
criar o superlativo de adjetivos, recurso muito característico da 
linguagem jovem urbana: um cara hiper-humano (em vez de 
humaníssimo), uma prova hiperdifícil (em vez de dificílima), um 
carro hiperpossante (em vez de possantíssimo).

– a conjugação de verbos irregulares pelo modelo dos 
regulares: ele interviu (interveio), se ele manter (mantiver), se 
ele ver (vir) o recado, quando ele repor (repuser).

– a conjugação de verbos regulares pelo modelo de 
irregulares: vareia (varia), negoceia (negocia).

Variações Fônicas
Ocorrem no modo de pronunciar os sons constituintes da 

palavra. Entre esses casos, podemos citar:
– a redução de proparoxítonas a paroxítonas: Petrópis 

(Petrópolis), fórfi (fósforo), porva (pólvora), todas elas formas 
típicas de pessoas de baixa condição social.

– A pronúncia do “l” final de sílaba como “u” (na maioria das 
regiões do Brasil) ou como “l” (em certas regiões do Rio Grande 
do Sul e Santa Catarina) ou ainda como “r” (na linguagem caipira): 
quintau, quintar, quintal; pastéu, paster, pastel; faróu, farór, farol.
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– deslocamento do “r” no interior da sílaba: largato, 
preguntar, estrupo, cardeneta, típicos de pessoas de baixa 
condição social.

– a queda do “r” final dos verbos, muito comum na linguagem 
oral no português: falá, vendê, curti (em vez de curtir), compô.

– o acréscimo de vogal no início de certas palavras: eu me 
alembro, o pássaro avoa, formas comuns na linguagem clássica, 
hoje frequentes na fala caipira.

– a queda de sons no início de palavras: ocê, cê, ta, tava, 
marelo (amarelo), margoso (amargoso), características na 
linguagem oral coloquial.

Variações Sintáticas
Correlação entre as palavras da frase. No domínio da sintaxe, 

como no da morfologia, não são tantas as diferenças entre uma 
variante e outra. Como exemplo, podemos citar:

– a substituição do pronome relativo “cujo” pelo pronome 
“que” no início da frase mais a combinação da preposição “de” 
com o pronome “ele” (=dele): É um amigo que eu já conhecia a 
família dele (em vez de cuja família eu já conhecia).

– a mistura de tratamento entre tu e você, sobretudo quando 
se trata de verbos no imperativo: Entra, que eu quero falar com 
você (em vez de contigo); Fala baixo que a sua (em vez de tua) 
voz me irrita.

– ausência de concordância do verbo com o sujeito: Eles 
chegou tarde (em grupos de baixa extração social); Faltou 
naquela semana muitos alunos; Comentou-se os episódios.

– o uso de pronomes do caso reto com outra função que não 
a de sujeito: encontrei ele (em vez de encontrei-o) na rua; não 
irão sem você e eu (em vez de mim); nada houve entre tu (em 
vez de ti) e ele.

– o uso do pronome lhe como objeto direto: não lhe (em vez 
de “o”) convidei; eu lhe (em vez de “o”) vi ontem.

– a ausência da preposição adequada antes do pronome 
relativo em função de complemento verbal: são pessoas que (em 
vez de: de que) eu gosto muito; este é o melhor filme que (em 
vez de a que) eu assisti; você é a pessoa que (em vez de em que) 
eu mais confio.

Variações Léxicas
Conjunto de palavras de uma língua. As variantes do plano 

do léxico, como as do plano fônico, são muito numerosas e 
caracterizam com nitidez uma variante em confronto com outra. 
São exemplos possíveis de citar:

– as diferenças lexicais entre Brasil e Portugal são tantas e, às 
vezes, tão surpreendentes, que têm sido objeto de piada de lado 
a lado do Oceano. Em Portugal chamam de cueca aquilo que no 
Brasil chamamos de calcinha; o que chamamos de fila no Brasil, 
em Portugal chamam de bicha; café da manhã em Portugal se 
diz pequeno almoço; camisola em Portugal traduz o mesmo que 
chamamos de suéter, malha, camiseta.

– a escolha do adjetivo maior em vez do advérbio muito 
para formar o grau superlativo dos adjetivos, características da 
linguagem jovem de alguns centros urbanos: maior legal; maior 
difícil; Esse amigo é um carinha maior esforçado.

Designações das Variantes Lexicais:
– Arcaísmo: palavras que já caíram de uso. Por exemplo, um 

bobalhão era chamado de coió ou bocó; em vez de refrigerante 
usava-se gasosa; algo muito bom, de qualidade excelente, era 
supimpa.

– Neologismo: contrário do arcaísmo. São palavras 
recém-criadas, muitas das quais mal ou nem entraram para 
os dicionários. A na computação tem vários exemplos, como 
escanear, deletar, printar.

– Estrangeirismo: emprego de palavras emprestadas de 
outra língua, que ainda não foram aportuguesadas, preservando 
a forma de origem. Nesse caso, há muitas expressões latinas, 
sobretudo da linguagem jurídica, tais como: habeas-corpus 
(literalmente, “tenhas o corpo” ou, mais livremente, “estejas em 
liberdade”), ipso facto (“pelo próprio fato de”, “por isso mesmo.

As palavras de origem inglesas são várias: feeling 
(“sensibilidade”, capacidade de percepção), briefing (conjunto 
de informações básicas).

– Jargão: vocabulário típico de um campo profissional como 
a medicina, a engenharia, a publicidade, o jornalismo. Furo é 
notícia dada em primeira mão. Quando o furo se revela falso, foi 
uma barriga. 

– Gíria: vocabulário especial de um grupo que não deseja 
ser entendido por outros grupos ou que pretende marcar sua 
identidade por meio da linguagem. Por exemplo, levar um lero 
(conversar).

– Preciosismo: é um léxico excessivamente erudito, muito 
raro: procrastinar (em vez de adiar); cinesíforo (em vez de 
motorista).

– Vulgarismo: o contrário do preciosismo, por exemplo, de 
saco cheio (em vez de aborrecido), se ferrou (em vez de se deu 
mal, arruinou-se).

Tipos de Variação
As variações mais importantes, são as seguintes:
 – Sociocultural: Esse tipo de variação pode ser percebido 

com certa facilidade. 
– Geográfica: é, no Brasil, bastante grande. Ao conjunto das 

características da pronúncia de uma determinada região dá-se o 
nome de sotaque: sotaque mineiro, sotaque nordestino, sotaque 
gaúcho etc. 

– De Situação: são provocadas pelas alterações das 
circunstâncias em que se desenrola o ato de comunicação. 
Um modo de falar compatível com determinada situação é 
incompatível com outra

– Histórica: as línguas se alteram com o passar do tempo e 
com o uso. Muda a forma de falar, mudam as palavras, a grafia e 
o sentido delas. Essas alterações recebem o nome de variações 
históricas.
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Ortografia

A ortografia oficial da língua portuguesa trata das regras que 
orientam a escrita correta das palavras, garantindo a padroniza-
ção e a clareza na comunicação. Essas normas são fundamentais 
para a uniformidade da língua escrita, tanto em contextos for-
mais quanto informais. Ao longo do tempo, o português passou 
por diversas reformas ortográficas, sendo a mais recente o Novo 
Acordo Ortográfico, que trouxe algumas mudanças na grafia de 
palavras e na inclusão de certas letras no alfabeto oficial.

Aprender a ortografia correta de uma língua exige prática, e 
a leitura é uma das ferramentas mais eficazes para alcançar esse 
objetivo. A leitura regular não apenas amplia o vocabulário, mas 
também auxilia na memorização das grafias, uma vez que expõe 
o leitor a diferentes padrões e contextos. No entanto, apesar da 
existência de regras claras, a ortografia do português é repleta de 
exceções, exigindo atenção redobrada dos falantes.

Neste texto, serão abordadas as principais regras ortográfi-
cas do português, com destaque para dúvidas comuns entre os 
falantes. Desde o uso das letras do alfabeto até as regras para o 
emprego de X, S e Z, veremos como essas normas são aplicadas 
e quais são os erros mais frequentes. Além disso, exploraremos 
a distinção entre parônimos e homônimos, palavras que, por sua 
semelhança gráfica ou sonora, costumam causar confusão.

O Alfabeto na Língua Portuguesa
O alfabeto da língua portuguesa é composto por 26 letras, 

sendo que cada uma possui um som e uma função específica na 
formação de palavras. Essas letras estão divididas em dois grupos 
principais: vogais e consoantes. As vogais são cinco: A, E, I, O, 
U, enquanto as demais letras do alfabeto são classificadas como 
consoantes.

A principal função das vogais é servir de núcleo das sílabas, 
enquanto as consoantes têm a função de apoiar as vogais na 
formação de sílabas e palavras. Essa divisão permite uma vasta 
combinação de sons, o que torna o português uma língua rica e 
complexa em termos de fonologia e grafia.

Inclusão das Letras K, W e Y
Com a implementação do Novo Acordo Ortográfico, assina-

do pelos países lusófonos em 1990 e efetivado em 2009, houve 
a reintrodução das letras K, W e Y no alfabeto oficial da língua 
portuguesa. Essas letras, que anteriormente eram consideradas 
estranhas ao alfabeto, passaram a ser aceitas oficialmente em 
determinadas circunstâncias específicas.

As letras K, W e Y são utilizadas em:
 誖 Nomes próprios estrangeiros: Exemplo: Kátia, William, 

Yakov.
 誖 Abreviaturas e símbolos internacionais: Exemplo: km 

(quilômetro), watts (W).
O objetivo dessa inclusão foi alinhar a ortografia portuguesa 

com o uso global dessas letras em contextos internacionais, es-
pecialmente para garantir a correta grafia de nomes e símbolos 
que fazem parte da cultura e ciência contemporâneas.

 ▸ Relevância do Alfabeto para a Ortografia
Compreender o alfabeto e suas características é o primei-

ro passo para dominar a ortografia oficial. A combinação corre-
ta das letras, assim como o reconhecimento dos sons que elas 
representam, é fundamental para escrever com precisão. A dis-
tinção entre vogais e consoantes e o uso adequado das letras 
adicionadas pelo Acordo Ortográfico são pilares essenciais para 
evitar erros na grafia de palavras.

A familiaridade com o alfabeto também ajuda a identificar 
casos de empréstimos linguísticos e termos estrangeiros que fo-
ram incorporados ao português, reforçando a necessidade de se 
adaptar às mudanças ortográficas que ocorrem com o tempo.

 ▸ Uso do “X”
O uso da letra “X” na língua portuguesa é uma das áreas que 

mais geram dúvidas devido à sua pronúncia variável e à multipli-
cidade de regras que regem sua grafia. Dependendo da palavra, 
o “X” pode assumir diferentes sons, como /ch/ (em “chave”), /
ks/ (em “táxi”), /s/ (em “próximo”) ou até mesmo /z/ (em “exem-
plo”). Além disso, há regras específicas que ajudam a determinar 
quando se deve usar o “X” ao invés de outras letras, como o “CH”.

A seguir, serão apresentadas algumas regras e dicas práticas 
para o uso correto do “X” na ortografia portuguesa.

 ▸ Após as Sílabas “ME” e “EN”
Uma das principais regras de uso do “X” é sua ocorrência 

após as sílabas “me” e “en”, uma peculiaridade que se aplica a 
muitas palavras do português. Em casos como esses, o “X” deve 
ser utilizado em vez do “CH”. 

Exemplos:
 誖Mexer (não “mecher”)
 誖 Enxergar (não “enchergar”)

 ▸ Após Ditongos
Outro caso comum de uso do “X” é após ditongos, que são 

encontros de duas vogais na mesma sílaba. Nessa situação, a le-
tra “X” é empregada em vez de outras consoantes, como o “S” 
ou o “CH”. 

Exemplos:
 誖 Caixa (não “caicha”)
 誖 Baixo (não “baicho”)

 ▸ Palavras de Origem Indígena ou Africana
O “X” também é utilizado em muitas palavras de origem in-

dígena ou africana, refletindo a influência dessas culturas na for-
mação do vocabulário da língua portuguesa. Esses termos foram 
incorporados ao idioma ao longo da colonização e preservam a 
grafia com “X”.

Exemplos:
 誖 Abacaxi (fruto de origem indígena)
 誖 Orixá (divindade de religiões de matriz africana)

Exceções e Particularidades
Apesar dessas regras, o uso do “X” na língua portuguesa está 

cheio de exceções que não seguem um padrão claro, o que mui-
tas vezes exige que o falante simplesmente memorize a grafia 
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LÓGICA PROPOSICIONAL

Um predicado é uma sentença que contém um número 
limitado de variáveis e se torna uma proposição quando são 
dados valores às variáveis matemáticas e propriedades quaisquer 
a outros tipos.

Um predicado, de modo geral, indica uma relação entre 
objetos de uma afirmação ou contexto.

Considerando o que se conhece da língua portuguesa 
e, intuitivamente, predicados dão qualidade aos sujeitos, 
relacionam os sujeitos e relacionam os sujeitos aos objetos.

Para tal, são usados os conectivos lógicos 
, mais objetos, predicados, variáveis e quantificadores.

Os objetos podem ser concretos, abstratos ou fictícios, 
únicos (atômicos) ou compostos. 

Logo, é um tipo que pode ser desde uma peça sólida, um 
número complexo até uma afirmação criada para justificar um 
raciocínio e que não tenha existência real!

Os argumentos apresentam da lógica dos predicados 
dizem respeito, também, àqueles da lógica proposicional, mas 
adicionando as qualidades ao sujeito.

As palavras que relacionam os objetos são usadas como 
quantificadores, como um objeto está sobre outro, um é maior 
que o outro, a cor de um é diferente da cor do outro; e, com o 
uso dos conectivos, as sentenças ficam mais complexas. 

Por exemplo, podemos escrever que um objeto é maior que 
outro e eles têm cores diferentes.

Somando as variáveis aos objetos com predicados, as 
variáveis definem e estabelecem fatos relativos aos objetos em 
um dado contexto. 

Vamos examinar as características de argumentos e 
sentenças lógicas para adentrarmos no uso de quantificadores.

No livro Discurso do Método de René Descartes, encontramos 
a afirmação: “(1ª parte): “...a diversidade de nossas opiniões não 
provém do fato de serem uns mais racionais que outros, mas 
somente de conduzirmos nossos pensamentos por vias diversas 
e não considerarmos as mesmas coisas. Pois não é suficiente ter 
o espírito bom, o principal é aplicá-lo bem.”

Cabe aqui, uma rápida revisão de conceitos, como o de 
argumento, que é a afirmação de que um grupo de proposições 
gera uma proposição final, que é consequência das primeiras. São 
ideias lógicas que se relacionam com o propósito de esclarecer 
pontos de pensamento, teorias, dúvidas.

Seguindo a ideia do princípio para o fim, a proposição é 
o início e o argumento o fim de uma explanação ou raciocínio, 
portanto essencial para um pensamento lógico.

A proposição ou sentença a é uma oração declarativa que 
poderá ser classificada somente em verdadeira ou falsa, com 
sentido completo, tem sujeito e predicado.

Por exemplo, e usando informações multidisciplinares, são 
proposições:

I – A água é uma molécula polar;
II – A membrana plasmática é lipoprotéica.

Observe que os exemplos acima seguem as condições 
essenciais que uma proposição deve seguir, i.e., dois axiomas 
fundamentais da lógica, [1] o princípio da não contradição e [2] o 
princípio do terceiro excluído, como já citado.

O princípio da não contradição afirma que uma proposição 
não ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo. 

O princípio do terceiro excluído afirma que toda proposição 
ou é verdadeira ou é falsa, jamais uma terceira opção. 

Após essa pequena revisão de conceitos, que representaram 
os tipos de argumentos chamados válidos, vamos especificar 
os conceitos para construir argumento inválidos, falaciosos ou 
sofisma.

PROPOSIÇÕES SIMPLES E COMPOSTAS
Para se construir as premissas ou hipóteses em um 

argumento válido logicamente, as premissas têm extensão maior 
que a conclusão. A primeira premissa é chamada de maior é 
a mais abrangente, e a menor, a segunda, possui o sujeito da 
conclusão para o silogismo; e das conclusões, temos que:

I – De duas premissas negativas, nada se conclui; 
II – De duas premissas afirmativas não pode haver conclusão 

negative; 
III – A conclusão segue sempre a premissa mais fraca;
IV – De duas premissas particulares, nada se conclui.

As premissas funcionam como proposições e podem ser do 
tipo simples ou composta. As compostas são formadas por duas 
ou mais proposições simples interligadas por um “conectivo”. 

Uma proposição/premissa é toda oração declarativa que 
pode ser classificada em verdadeira ou falsa ou ainda, um 
conjunto de palavras ou símbolos que exprimem um pensamento 
de sentido completo.

Características de uma proposição:
I – Tem sujeito e predicado;
II – É declarativa (não é exclamativa nem interrogativa);
III – Tem um, e somente um, dos dois valores lógicos: ou é 

verdadeira ou é falsa.

É regida por princípios ou axiomas:
I – Princípio da não contradição: uma proposição não pode 

ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.
II – Princípio do terceiro excluído: toda proposição ou é 

verdadeira ou é falsa, isto é, verifica-se sempre um destes casos 
e nunca um terceiro.

III − Princípio da Identidade: uma proposição é idêntica a si 
mesma. Em termos simples: p≡p
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Exemplos:
– A água é uma substância polar.
– A membrana plasmática é lipoprotéica.
– As premissas podem ser unidas via conectivos mostrados 

na tabela abaixo e já mostrado acima. São eles:

Proposição Forma Símbolo

Negação Não ¬

Disjunção não 
exclusiva ou ∨

Conjunção e ^

Condicional Se... então →

Bicondicional Se e somente se ↔

TABELAS VERDADE
As tabelas-verdade são ferramentas utilizadas para analisar 

as possíveis combinações de valores lógicos (verdadeiro ou falso) 
das proposições. Elas permitem compreender o comportamento 
lógico de operadores como negação, conjunção e disjunção, 
facilitando a verificação da validade de proposições compostas. 
Abaixo, apresentamos as tabelas-verdade para cada operador,

1. Negação
A partir de uma proposição p qualquer, pode-se construir 

outra, a negação de p, cujo símbolo é ¬p.

Exemplos:
A água é uma substância não polar.
A membrana plasmática é não lipoprotéica.
Tabela-verdade para p e ¬p.

p ¬p

V F

F V

Os símbolos lógicos para construção de proposições 
compostas são:  ∧ (lê-se e) e ∨ (lê-se ou).

2. Conectivo ∧:
Colocando o conectivo ∧ entre duas proposições p e q, 

obtém-se uma nova proposição p ∧ q, denominada conjunção 
das sentenças.

Exemplos:
p: substâncias apolares atravessam diretamente a bicamada 

lipídica.
q: o aminoácido fenilalanina é apolar.
p ∧ q: substâncias apolares atravessam diretamente a 

bicamada lipídica e o aminoácido fenilalanina é apolar.

Tabela-verdade para a conjunção
Axioma: a conjunção é verdadeira se, e somente se, ambas 

as proposições são verdadeiras; se ao menos uma delas for falsa, 
a conjunção é falsa.

p q p ∧ q

V V V

V F F

F V F

F F F

3. Conectivo ∨:
Colocando o conectivo ∨ entre duas proposições p e q, 

obtém-se uma nova proposição p ∨ q, denominada disjunção 
das sentenças.

Exemplos:
p: substâncias apolares atravessam diretamente a bicamada 

lipídica.
q: substâncias polares usam receptores proteicos para 

atravessar a bicamada lipídica. 
p ∨ q: substâncias apolares atravessam diretamente a 

bicamada lipídica ou substâncias polares usam receptores 
proteicos para atravessar a bicamada lipídica. 

Tabela-verdade para a disjunção
Axioma: a disjunção é verdadeira se ao menos das duas 

proposições for verdadeira; se ambas forem falsas, então a 
disjunção é falsa.

p q p  ∨ q

V V V

V F V

F V V

F F F

Símbolos lógicos para sentenças condicionais são: se 
...então... (símbolo →); ...se, e somente se, ... (símbolo ↔).

4. Condicional →
O condicional → colocado entre p e q, obtém-se uma nova 

proposição p → q, que se lê :se p então q, ‘p é condição necessária 
para q’ e ‘q é condição suficiente para p’

p é chamada antecedente e q é chamada de consequente.

Exemplos: 
p: o colesterol é apolar.
q: o colesterol penetra a bicamada lipídica. 
p → q: se o colesterol é apolar, então o colesterol penetra a 

bicamada lipídica.

Tabela-verdade para a condicional →
Axioma: o condicional p → q é falsa somente quando p é 

verdadeira e q é falsa, caso contrário, p → q é verdadeira.
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p q p → q

V V V

V F F

F V V

F F V

5. Bicondicional ↔
O bicondicional ↔ colocado entre p e q, obtém-se uma nova 

proposição p ↔ q que se lê :p se, somente se, q, ‘q é condição 
necessária e suficiente para p’ e ‘se p, então q e reciprocamente’

Exemplos: 
p: o colesterol é uma substância apolar. 
q: o colesterol não é solúvel em água.
p ↔ q: o colesterol é uma substância apolar se, e somente 

se, o colesterol não é solúvel em água.

Tabela-verdade para a bicondicional ↔ 
Axioma: o bicondicional ↔ é verdadeiro somente quando p 

e q são ambas verdadeiras ou ambas são falsas.

p q p ↔ q

V V V

V F F

F V F

F F V

TAUTOLOGIA, CONTRADIÇÃO E CONTINGÊNCIA
As proposições compostas podem ser classificadas de acordo 

com o seu valor lógico final, considerando todas as possíveis 
combinações de valores lógicos das proposições simples que 
as compõem. Essa classificação é fundamental para entender a 
validade de argumentos lógicos:

Tautologia
Uma tautologia é uma proposição composta cujo valor lógico 

final é sempre verdadeiro, independentemente dos valores das 
proposições simples que a compõem. Em outras palavras, não 
importa se as proposições simples são verdadeiras ou falsas; 
a proposição composta será sempre verdadeira. Tautologias 
ajudam a validar raciocínios. Se uma proposição complexa é 
tautológica, então o argumento que a utiliza é logicamente 
consistente e sempre válido.

Exemplo: A proposição “p ou não-p” (ou p v ~p) é uma 
tautologia porque, seja qual for o valor de p (verdadeiro ou falso), 
a proposição composta sempre terá um resultado verdadeiro. 
Isso reflete o Princípio do Terceiro Excluído, onde algo deve ser 
verdadeiro ou falso, sem meio-termo.

Contradição
Uma contradição é uma proposição composta que tem seu 

valor lógico final sempre falso, independentemente dos valores 
lógicos das proposições que a compõem. Assim, qualquer que 
seja o valor das proposições simples, o resultado será falso. 
Identificar contradições em um argumento é essencial para 

determinar inconsistências lógicas. Quando uma proposição leva 
a uma contradição, isso significa que o argumento em questão 
não pode ser verdadeiro.

Exemplo: A proposição “p e não-p” (ou p ^ ~p) é uma 
contradição, pois uma proposição não pode ser verdadeira e 
falsa ao mesmo tempo. Esse exemplo reflete o Princípio da 
Não Contradição, que diz que uma proposição não pode ser 
simultaneamente verdadeira e falsa.

Contingência
Uma contingência é uma proposição composta cujo 

valor lógico final pode ser tanto verdadeiro quanto falso, 
dependendo dos valores das proposições simples que a 
compõem. Diferentemente das tautologias e contradições, que 
são invariavelmente verdadeiras ou falsas, as contingências 
refletem casos em que o valor lógico não é absoluto e depende 
das circunstâncias. Identificar contradições em um argumento 
é essencial para determinar inconsistências lógicas. Quando 
uma proposição leva a uma contradição, isso significa que o 
argumento em questão não pode ser verdadeiro.

Exemplo: A proposição “se p então q” (ou p → q) é uma 
contingência, pois pode ser verdadeira ou falsa dependendo 
dos valores de p e q. Caso p seja verdadeiro e q seja falso, a 
proposição composta será falsa. Em qualquer outra combinação, 
a proposição será verdadeira.

Exemplo: 
4. (CESPE) Um estudante de direito, com o objetivo de 

sistematizar o seu estudo, criou sua própria legenda, na qual 
identificava, por letras, algumas afirmações relevantes quanto 
à disciplina estudada e as vinculava por meio de sentenças 
(proposições). No seu vocabulário particular constava, por 
exemplo:

P: Cometeu o crime A.
Q: Cometeu o crime B.
R: Será punido, obrigatoriamente, com a pena de reclusão 

no regime fechado.
S: Poderá optar pelo pagamento de fiança.
Ao revisar seus escritos, o estudante, apesar de não recordar 

qual era o crime B, lembrou que ele era inafiançável.Tendo como 
referência essa situação hipotética, julgue o item que se segue.

A sentença (P→Q)↔((~Q)→(~P)) será sempre verdadeira, 
independentemente das valorações de P e Q como verdadeiras 
ou falsas.

(  ) CERTO
(   ) ERRADO

Resolução:
Temos a sentença (P→Q)↔((~Q)→(~P)).
Sabemos que (~Q)→(~P) é equivalente a P→Q, entao 

podemos substituir:
P→Q ↔ P→Q
Considerando P→Q = A, temos:
A ↔ A
Uma bicondicional (↔) é verdadeira quando ambos os 

lados têm o mesmo valor lógico.
Como ambos os lados são A, eles sempre terão o mesmo 

valor.
Logo a sentença é sempre verdadeira, independentemente 

dos valores de P e Q.
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Resposta: Certo.

EQUIVALÊNCIAS
O nome equivalência deriva de igualdade ou coisas que se 

equivalem, e dentro de coisas, entenda-se também, raciocínio.
Em termos de lógica, se duas proposições possuem o mesmo 

resultado para suas tabelas-verdade, elas são ditas equivalentes 
e se escreve p=q. o caso mais simples se verifica na negação da 
negação de uma proposição, i.e., ~(~p). como exemplo veja a 
tabela-verdade abaixo.

p q p  ∨ q ~(p  ∨ q) ~p  ∧ ~q

V V V F F

V F V F F

F V V F F

F F F V V

Logo, ~(p  ∨ q) e ~p  ∧ ~q, são proposições equivalentes.

Temos, dentro do raciocínio lógico as equivalências básicas 
cujas deduções são lógicas e diretas:

I – p ∧ p = p
II – p ∨ p = p
III – p ∧ q = q ∧ p
IV – p ∨ q = q ∨ p

Para mostrar a lógica simples das sentenças acima, pense 
que, para (I), se algo escrevermos que estudar matemática é 
bom e que estudar matemática é bom, logicamente, deduzimos 
que estudar matemática é bom!!

Leis de Morgan
Dentro das equivalências, existem as equivalências ou leis 

de De Morgan, que se referem às negações das proposições do 
tipo negação da conjunção e sua equivalência com a disjunção, 
assim como negação da disjunção e sua equivalência com a 
conjunção, como segue:

¬(p  ∧ q) = ¬p  ∨ ¬q
¬(p  ∨ q) = ¬p  ∧ ¬q

IMPLICAÇÕES
Uma proposição P(p,q,r,...) implica logicamente ou apenas 

implica uma proposição Q(p,q,r,...) se Q(p,q,r,...) é verdadeira 
(V) todas as vezes que P(p,q,r,...) é verdadeira (V), ou seja, a 
proposição P implica a proposição Q, quando a condicional P → 
Q for uma tautologia.

Representamos a implicação com o símbolo “⇒”, 
simbolicamente temos:

P(p,q,r,...) ⇒ Q(p,q,r,...).

A não ocorrência de VF na tabela verdade de P → Q, ou 
ainda que o valor lógico da condicional P → Q será sempre V, ou 
então que P → Q é uma tautologia. 

Observação: Os símbolos “→” e “⇒” são completamente 
distintos. O primeiro (“→”) representa a condicional, que é um 
conectivo. O segundo (“⇒”) representa a relação de implicação 
lógica que pode ou não existir entre duas proposições.

Exemplo:
A tabela verdade da condicional (p ^ q) → (p ↔ q) será:

p q p ^ q p ↔ q (p ^ q) → (p ↔ q)

V V V V V

V F F F V

F V F F V

F F F V V

Portanto, (p ^ q) → (p ↔ q) é uma tautologia, por isso (p ^ 
q) ⇒ (p ↔q).

Em particular:
– Toda proposição implica uma Tautologia: p ⇒ p v ~p

p p v ~p

V V

F V

– Somente uma contradição implica uma contradição: p ^ ~p 
⇒ p v ~p → p ^ ~p

p ~p p ^ ~p p v ~p → p ^ ~p

V F F F

F V F F

Propriedades da Implicação Lógica
A implicação lógica goza das propriedades reflexiva e 

transitiva:

Reflexiva: P(p,q,r,...) ⇒ P(p,q,r,...)
Uma proposição complexa implica ela mesma.

Transitiva: Se P(p,q,r,...) ⇒ Q(p,q,r,...) e 
                    Q(p,q,r,...) ⇒ R(p,q,r,...), então
                     P(p,q,r,...) ⇒ R(p,q,r,...)

Se P ⇒ Q e Q ⇒ R, então P ⇒ R.

Exemplificação e Regras de Inferência
Inferência é o ato de derivar conclusões lógicas de 

proposições conhecidas ou decididamente verdadeiras. Em 
outras palavras: é a obtenção de novas proposições a partir de 
proposições verdadeiras já existentes. Vejamos as regras de 
inferência obtidas da implicação lógica:
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PRINCÍPIOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO

Breve Introdução
Podemos considerar o Direito Administrativo como um 

ramo autônomo do Direito que se encontra dependente de um 
acoplado de regras e princípios próprios. Todavia, ainda não 
existe uma norma codificada, não havendo, desta forma, um 
Código de Direito Administrativo.

Por esta razão, as regras que regem a atuação da 
Administração Pública em sua relação com os administrados, 
seus agentes públicos, organização interna e na prestação de 
seus serviços públicos, encontram-se esparsas no ordenamento 
jurídico pátrio, onde a principal fonte normativa é a Constituição 
Federal.

O regime jurídico brasileiro possui dois princípios 
justificadores das prerrogativas e restrições da Administração, 
sendo eles, o princípio da Supremacia do Interesse Público e o 
princípio da Indisponibilidade do Interesse Público. 

Sobre o tema em estudo, a jurista Maria Sylvia Zanella Di 
Pietro ensina que há diferenças relevantes entre o regime jurídico 
da Administração Pública e o regime jurídico administrativo.

Vejamos: 

REGIME JURÍDICO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

REGIME JURÍDICO 
ADMINISTRATIVO

– É um regime mais 
abrangente

– Consiste nas regras e 
princípios de direito público 

e privado por meio dos quais, 
a Administração Pública pode 
se submeter em sua atuação

– É um regime reservado 
para as relações jurídicas 
incidentes nas normas de 

direito público
– O ente público assume 

uma posição privilegiada em 
relação ao particular

Princípios de Direito Administrativo 
Os princípios de direito administrativo são regras que 

direcionam os atos da Administração Pública. Os princípios 
podem vir expressos na Constituição Federal, bem como também 
podem ser implícitos, ou seja, não estão listados na Constituição, 
porém, possuem a mesma forma normativa. 

O artigo 37, caput da Constituição Federal de 1.988, 
predispõe acerca dos princípios administrativos dispondo que a 
Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes 
da União, dos Estados do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência. 

Entretanto, é importante ressaltar que o rol de princípios 
constitucionais do Direito Administrativo não se exaure no art. 
37, caput da CFB/988, sendo estes, os já mencionados princípios 
implícitos.

Princípios Expressos 
São os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência.
Vejamos em apartado, cada um deles:

Legalidade
Por meio do princípio da legalidade, a Administração Pública 

só pode atuar conforme a lei, tendo em vista que todas as suas 
atividades se encontram subordinadas à legislação.

Ressalta-se que de modo diverso da Legalidade na seara 
civil, onde o que não está proibido está permitido, nos termos do 
art.5°, II, CFB/88, na Legalidade Administrativa, o administrado 
poderá atuar somente com prévia autorização legal, haja vista 
que não havendo autorização legal, não poderá a Administração 
agir.

Desse modo, a Administração Pública só pode praticar 
condutas que são autorizadas por lei. Todavia, caso aja fora dos 
parâmetros legais, é necessário que o ato administrativo seja 
anulado.

Além disso, é dever da Administração rever seus próprios 
atos, e tal incumbência possui amparo no Princípio da autotutela. 
Desse modo, a revisão dos atos que pratica, não depende 
de autorização ou de controle externo, tendo em vista que a 
própria Administração poderá fazê-lo por meio de revogação ou 
anulação. Vejamos: 

a) Revogação: trata-se de vício de mérito por conveniência e 
oportunidade e alcança apenas os atos discricionários.  

b) Anulação: trata-se de vício de legalidade e alcança todos 
os atos, sendo estes vinculados ou discricionários. 

Sobre o assunto, determina a Súmula 473 do STF:
– Súmula 473-  STF - “A administração pode anular seus 

próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial.” 

Assim sendo, destaca-se que o Poder Judiciário só possui o 
condão de intervir em possíveis vícios de legalidade, mas não 
de mérito. Além disso, não existe na legislação administrativa, 
prazo para a revogação de atos. Todavia, de acordo com o art. 
54 da Lei nº 9784/99, o direito da Administração de anular os 
atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para 
os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que 
foram praticados, salvo comprovada má-fé. Entretanto, caso 
o ato nulo tenha sido praticado mediante o uso de má-fé, não 
haverá prazo para sua anulação.

Impessoalidade
Por meio da impessoalidade, deverá a Administração Pública 

agir objetivamente em favor da coletividade. 
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Salienta-se que os atos de pessoalidade são vedados, 
pois, o exercício da atividade administrativa é atribuição da 
Administração, haja vista a ela serem atribuídas todas as 
condutas dos agentes públicos. 

São importantes aspectos do Princípio da Impessoalidade:
a) Não Discriminação: não importa a pessoa que o ato 

administrativo irá alcançar, pois, a atuação do Estado deve ser de 
forma impessoal com a fixação de critérios objetivos. 

b) Agente Público: o Estado age em nome do agente. 
Assim, não poderão constar nas publicidades os nomes de 
administradores ou gestores, sendo que as propagandas devem 
ser informativas e educativas, pois, o ato estará sendo praticado 
pela Administração Pública. Tal entendimento possui liame com 
a Teoria da Imputação Volitiva, por meio da qual, a vontade do 
agente público é imputada ao Estado.

– OBS. Importante: De acordo com a jurista  Maria Sylvia 
Zanella di Pietro, o princípio da impessoalidade é fundamento 
para fins de reconhecimento de validade dos atos praticados 
por “funcionário de fato”, que se trata daquele que  não foi 
investido no cargo ou função pública de nodo regular, tendo em 
vista que a conduta desse agente, que se encontra laborando de 
modo irregular na Administração Pública, é atribuída à pessoas 
jurídica na qual ele está inserido e, por esse motivo,  tal vício será 
convalidado/corrigido. 

Moralidade
Além da necessidade de as atividades da Administração 

estarem de acordo com a lei, é preciso que tais atuações sejam 
conduzidas com lealdade, ética e probidade, sendo que nesse 
caso, estará a moralidade se preocupando com a moralidade 
jurídica, e não a social.

A moralidade jurídica é concretizada através de mecanismos 
que o Estado cria para fiscalizar de modo mais eficaz as atividades 
de seus servidores. São exemplos: a Lei de Improbidade 
Administrativa e a Lei de Ação Popular.   

Ressalta-se que antes da edição da Súmula Vinculante nº13 
do STF, o nepotismo, que se trata da nomeação de parente 
para ocupar cargo de confiança, já havia sofrido reprimenda da 
Resolução nº 7 do CNJ – Conselho Nacional de Justiça.

Vejamos o que determina a Súmula Vinculante nº 13 do STF:
– Súmula Vinculante 13 STF: “A nomeação de cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante 
ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de 
direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em 
comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na 
administração pública direta e indireta em qualquer dos poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a 
Constituição Federal”. 

Sabendo-se que a prática do nepotismo é Contrária à 
moralidade, impessoalidade e eficiência administrativas, tal 
prática foi recentemente condenada pela Súmula que reforça o 
caráter imoral e ilegítimo da nomeação de parentes para cargos 
em comissão, incluindo nesses casos, a modalidade cruzada ou 
transversa. Como exemplo, podemos citar o parente de Marcela 
que foi nomeado no gabinete de João em troca da nomeação de 
um parente de João no gabinete de Marcela. 

Todavia, a edição da Súmula Vinculante 13 do STF, teve seu 
impacto positivo enfraquecido por causa de duas ocorrências, 
sendo elas as seguintes:

a) Ao fazer referência explícita a parentes colaterais até 
o terceiro grau, a Súmula Vinculante acabou por legitimar a 
nomeação de primos; e

b) Foi afirmado pelo próprio STF que a proibição não se 
estende a agentes políticos do Poder Executivo, tais como 
os ministros de Estado e secretários estaduais, distritais e 
municipais, pois, no entendimento do STF, a súmula se aplica 
apenas a cargos comissionados.

Publicidade
É necessário que haja transparência no exercício das 

atividades exercidas pela Administração Pública. Via regra geral, 
os atos da Administração devem ser públicos.  Contudo, há 
algumas exceções, como determinados interesses sociais, bem 
como as situações de foro íntimo. 

Para que haja eficácia, é preciso que haja a publicidade dos 
atos administrativos, pois, com isso, haverá também, melhor 
controle das atividades administrativas pela própria sociedade. 

Constitui exceção ao princípio da publicidade, o artigo 
2º, Parágrafo Único, V da Lei nº 9784/99 que determina 
que a Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 
princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência, sendo que 
nos processos administrativos serão observados, entre outros, 
os critérios de divulgação oficial dos atos administrativos, 
ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição. 

Ademais, o artigo 5º, XXXIII da CFB/88 e o artigo 5º, X 
também da CFB, defendem que tais atos com caráter “sigiloso” 
devem ser compreendidos como exceções à regra geral do 
Princípio da Publicidade. 

Vale ressaltar que de acordo com o artigo 5º, LXXII da CFB/88 
e a Lei nº 9507/97, um dos principais remédios constitucionais 
que prevê a garantia do acesso às informações sobre a pessoa do 
impetrante, é o Habeas Data.

Por fim, é importante mencionar que a Súmula nº 6 do STF 
estabelece “desde que devidamente motivada e com amparo em 
investigação ou sindicância, é permitida a instauração de processo 
administrativo disciplinar com base em denúncia anônima, em 
face do poder-dever de autotutela imposto à Administração”. 
Logo, percebe-se que a intenção da Suprema Corte ao elaborar 
esta Súmula, foi a de preservar a intimidade.

Eficiência 
O princípio da eficiência foi introduzido pela EC nº19/98, pois, 

antes, ele era considerado como princípio infraconstitucional.
Nesse sentido, deverá ser a atuação da Administração 

Pública pautada nos seguintes critérios:
a) Rapidez;
b) Dinamismo;
c) Celeridade;
d) Descongestionamento;  
e) Desburocratização;
f) Perfeição;
g) Completitude; e
h) Satisfação;
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i) Rentabilidade ótima, máxima e com menor custo. 

Sobre o tema, o STF já se posicionou no sentido de reforçar que o princípio da eficiência não depende de Lei para que seja 
regulamentado, sendo por isso, considerado como uma norma de eficácia plena.

Além disso, destaca-se que a Emenda Constitucional nº19/98 consagrou a transição da Administração Pública Burocrática para a 
Administração Pública Gerencial, com o objetivo de criar aproximação entre o Poder Público e a iniciativa privada. Vejamos no quadro 
abaixo, as distinções entre esses dois tipos de Administração:

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA BUROCRÁTICA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA GERENCIAL

– É direcionada ao controle de procedimentos e 
preocupa-se com os resultados em segundo plano;

– Seu foco encontra-se nos controles 
administrativos;

– Centralização,concentração e controle dos órgãos 
e entidades públicas.

– É voltada para o controle de resultados e mantém as formalidades 
fundamentais à Administração Pública;
– É focada no controle de resultados;

– Reduz a atuação empresarial do Estado;
– Trata de parcerias com entidades do terceiro setor para a prestação de 

atividades consideradas não essenciais;
– Trata da capacitação de servidores e do controle de desempenho;

– Cuida da descentralização, desconcentração e autonomia dos órgãos e 
entidades públicas.

— Outros Princípios Constitucionais Aplicáveis à Administração Pública

Princípio da Celeridade Processual
Previsto no artigo 5º LXXVIII da CFB/88, o princípio da celeridade processual assegura a toda a sociedade nas searas judicial e 

administrativa, a razoável duração do processo e os meios que garantam celeridade na sua tramitação. 
Ressalta-se que o processo administrativo constitui uma sequência de atos que declinam-se à decisão final. Desta maneira, o rito 

deve sempre prosseguir com o objetivo de que haja conclusão célere de encerramento dos processos. 
Salienta-se que a Lei Federal nº 9784/99 elenca importantes diretrizes que podem ser aplicadas aos processos administrativos 

federais em relação a celeridade. São elas:
a) É dever da Administração emitir de forma clara, decisão nos processos administrativos, bem como responder acerca de 

solicitações ou reclamações e sobre matérias que sejam de sua competência;
 b) Após a conclusão da instrução de processo administrativo, o prazo para Administração decidir é de até 30 dias, exceto se 

houver prorrogação expressamente motivada, razão pela qual, acrescentar-se-á igual período;
c) Não fixando a lei prazo diferente, será o recurso administrativo decidido no prazo de 30 dias;
d) Salvo disposição legal diversa, o processo administrativo deverá tramitar por no máximo três instâncias administrativas. 

Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa
De acordo com os fundamentos contidos no artigo 5º, LV da CFB/88, em decorrência do princípio do contraditório, as decisões 

administrativas devem ser tomadas levando em consideração a manifestação das partes interessadas.
Para tal, é imprescindível que seja dada oportunidade para que as partes prejudicadas pela decisão sejam ouvidas antes do 

resultado final do processo.

Ressalta-se que o princípio da ampla defesa possibilita aos litigantes, tanto em processo judicial quanto administrativo, a utilização 
dos meios cabíveis de prova, dos recursos e dos instrumentos necessários para defesa de seus interesses diante do Judiciário e 
também da Administração Pública. 

Acerca dos princípios do contraditório e da ampla defesa, dispõe a Súmula Vinculante 33 do Supremo Tribunal Federal: 
– Súmula 33 STF: “Nos processos perante o Tribunal de Contas da União asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando 

da decisão puder resultar anulação ou revogação de ato administrativo que beneficie o interessado, excetuada a apreciação da 
legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma e pensão”.

Princípio de devido processo legal formal e material 
Nos ditames do artigo 5º, LIV da CFB/88, a privação de liberdade ou de bens só poderá ser aplicada após o devido processo legal. 
O devido processo legal pode ser classificado da seguinte forma:
a) Devido processo legal formal: trata-se do parâmetro que exige o cumprimento de um rito que já esteja definido por lei para 

que a decisão tenha validade;
b) Devido processo legal material ou substantivo: a decisão final deve ser justa, adequada e respeitar o rito. Desse modo, o 

devido processo legal material ou substantivo possui o mesmo conteúdo do princípio da proporcionalidade. Além disso, é importante 
destacar que nos processos administrativos, é buscada a verdade real dos fatos, não valendo desta forma, somente a verdade formal 
baseada na prova produzida nos autos. 
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Por fim, denota-se que são diferenças primordiais entre o 
processo administrativo e do processo judicial:

PROCESSO ADMINISTRATIVO PROCESSO JUDICIAL

– Até 3 instâncias
– Faz coisa julgada 

administrativa
– Princípio da oficialidade

– permissão da reformatio in 
pejus

– Não há necessidade de 
atuação de advogado

– É permissionário da prova 
emprestada (verdade real)

– Em regra, são 3 graus de 
jurisdição

– Faz coisa julgada judicial
– Princípio da inércia da 

jurisdição
– Há necessidade da atuação 

de advogado
– É permissionário da prova 

emprestada (verdade formal)

— Princípios Implícitos 

Princípio da Autotutela da Administração Pública
Possui o condão de controlar sua própria atuação, podendo, 

desta forma, corrigir seus próprios atos quando tais atos 
estiverem dotados de ilegalidade. 

Sobre o assunto, dispõe a Súmula 346 do STF:
– Súmula 346 - STF: “A Administração Pública pode declarar 

a nulidade de seus próprios atos”.

Além disso, poderá a Administração invalidar seus próprios 
atos a partir do momento em que estes contenham ilegalidade, 
porque deles não se originam direitos, podendo também revogar 
atos por motivos de conveniência e oportunidade. É o determina 
a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Vejamos:

– Súmula 473 - STF: “A Administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, 
porque deles não se originam direitos, ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial”.

Ademais, vale pontuar que de acordo com o art. 5 da Lei 
nº 9.784/1999, deverá a Administração anular seus próprios 
atos, quando estes se encontrarem eivados de vícios de 
legalidade, podendo revogá-los por motivos de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, sendo 
que nos parâmetros do princípio da legalidade, o prazo para a 
Administração Pública anular seus atos é de 05 anos. 

Princípio da Continuidade 
Esse princípio define que a atuação administrativa deve ser 

ininterrupta. 
Aliado a esse importante princípio, o STF adotou por meio 

do Recurso Extraordinário nº 693.456, o entendimento de que 
o exercício do direito de greve por parte do servidor público 
pode realizar o corte do salário, que por sua vez, poderá ser 
substituído por compensação das horas paradas pelo servidor. 
Porém, em se tratando de greve provocada por ato Ilícito da 
Administração Pública, tal corte de salário não poderá ocorrer e 
a Administração deverá ressarcir os prejuízos caso estes existam 
e sejam verificados. 

– OBS. Importante: De acordo com o disposto no artigo 142, 
§3º, IV da Constituição Federal de 1.988, em hipótese alguma, 
poderá o servidor militar entrar em greve ou se sindicalizar.

Princípio da Razoabilidade ou da Proporcionalidade Ampla 
Por meio desse princípio, as medidas adotadas pela 

Administração devem se apresentar das seguintes maneiras:

MEDIDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

ADEQUADAS Seu dever é lograr com sucesso a 
realização da finalidade.

NECESSÁRIAS
A Administração deverá optar pela 

forma que restrinja menos ao direito do 
administrado.

PROPORCIONAIS

A Administração Pública deverá 
promover equilíbrio entre vantagens 
e desvantagens, entre o meio e o fim, 
fazendo com que haja mais vantagens 

que desvantagens, sob pena de ausência 
de proporcionalidade do ato.

Princípio da Motivação Obrigatória
Esse princípio obriga a Administração Pública a indicar os 

pressupostos de fato e de direito que determinaram a prática do 
ato. 

Desta maneira, infere-se que a validade do ato administrativo 
se encontra condicionada à apresentação de forma escrita dos 
fundamentos fáticos e jurídicos justificadores da decisão que foi 
adotada. 

Tal fundamentação se refere a um mecanismo de controle 
sobre a legalidade e legitimidade das decisões tomadas pela 
Administração Pública. 

A obrigação de motivação dos atos da Administração Pública 
possui fundamento em vários dispositivos normativos, dentre 
eles, podemos citar como exemplos, os insertos no artigo 93, X 
da Constituição Federal e no artigo 50 da Lei nº 9784/99. 

Contudo, existem atos que dispensam a motivação escrita, 
como exemplo, podemos citar a motivação evidente nos atos 
de gesticulação executados por policial na disciplina do trânsito, 
bem como a motivação inviável demostrada em sinais de trânsito 
emitidos por semáforos.

Ressalta-se que a motivação deve ser apresentada de modo 
concomitante, ou no instante seguinte à prática do ato. 

Há ainda, a motivação aliunde, que se trata daquela 
indicada fora do ato, e que se constitui em concordância com 
fundamentos de pareceres anteriores, informações, decisões 
ou propostas. Como exemplo de motivação aliunde, podemos 
citar aquela realizada pelas infrações de trânsito, onde existe em 
padrão único de motivação para cada tipo de espécie de infração 
cometida e que nesse caso, não existe necessidade de motivação 
personalizada para cada agente que cometer o ato infracional. 
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DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 
na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Fede-

ral e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um de-
terminado grau de liberdade referente à sua organização, à sua 
administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limi-
tada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem 
o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, 
temporário e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respei-
to ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, fun-
da-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons-
titui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamen-
tos:

I - a soberania;
II - a cidadania

III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide
Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fe-
derativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas re-

lações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da huma-

nidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
-americana de nações.
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DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direi-

to de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-

plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tor-
tura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em 
virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autono-
mia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de lo-
comoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e 
de expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Consti-

tuição Federal e base do princípio republicano e da democracia, 
deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igual-
dade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres con-
cedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigua-
lam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promo-
ver a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas 
e leis que, atentos às características dos grupos menos favoreci-
dos, compensassem as desigualdades decorrentes do processo 
histórico da formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gê-

nero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos per-

tinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente 
por tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se asse-
guram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (pro-
priedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
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hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal;(Vide Lei nº 
9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a 
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegurada 
ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 

e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do «de cujus»;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
(Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 

organização que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 

contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 

de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os 
mandantes, os executores e os que, podendo evitá - los, se 
omitirem;(Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 
e o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do 
patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, 
entre outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
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XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 

do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 

possam permanecer com seus filhos durante o período de 
amamentação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou 
de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido 
a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em 
lei;(Regulamento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social 
o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária 
competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à 
família do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo - lhe assegurada a assistência da 
família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis 
por sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando 
a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 
responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder - se - á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em 
sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder - se - á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou 
habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso 
Nacional;

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder - se - á mandado de injunção sempre que 
a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício 
dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder - se - á habeas data :
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas 

à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de 
dados de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê - lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má - fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas 

data , e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da 
cidadania.(Regulamento)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)(Vide ADIN 3392)

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção 
dos dados pessoais, inclusive nos meios digitais.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 115, de 2022)

§1º As normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata.

§2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.

§3º Os tratados e convenções internacionais sobre 
direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do 
Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas 
constitucionais.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
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LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO 
DIREITO BRASILEIRO; VIGÊNCIA, APLICAÇÃO, 

OBRIGATORIEDADE, INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO 
DAS LEIS

De antemão, infere-se que a LEI de Introdução às Normas 
do Direito Brasileiro, ou LINDB, (antes denominada LICC), não 
faz parte do Código Civil, apesar de se encontrar anexa a esta 
legislação. Cuidando-se, assim, de um acoplado de normas 
que possuem como finalidade, disciplinar as próprias normas 
jurídicas, ou, lex legum – norma sobre normas.

 Ressalta-se que a legislação em estudo, predispõe condições 
genéricas para a formação, elaboração, vigência, eficácia, 
interpretação, integração e aplicação das leis como um todo. 

Denota-se que a troca de nomes da LINDB ocorreu com o 
objetivo de colocar a devida adequação à aplicação prática, bem 
como a abrangência real da lei de introdução ao seu aspecto 
formal pelo nome da ementa.

Desta forma, a Lei n. 12.376/2010 passou a predispor que 
o decreto é Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, e 
não somente norma de cunho civil. Nesta seara, a LINDB se dirige 
ao legislador e aplicador do direito de maneira diferente das 
demais normas jurídicas, haja vista, estas possuírem o atributo 
da generalidade e se encontrarem destinadas à toda a sociedade.

Incumbe-se a LINDB de tratar das seguintes situações:
– Da vigência e da eficácia das normas jurídicas;
– Do referente ao conflito de leis no tempo;
– Do conflito de leis no espaço; 
– Dos critérios hermenêuticos;
– Do referente aos critérios de integração do ordenamento 

jurídico; 
– Das normas de direito internacional privado, nos moldes 

dos artigos 7º a 19;
– Das normas de direito público, nos ditames do artigo 20 ao 

30. 

 Das Fontes do Direito
Podemos conceituar fonte como sendo a origem ou como 

formas de expressão do direito. O jurista Miguel Reale conceitua 
as fontes do direito como sendo os “processos ou meios em 
virtude dos quais as regras jurídicas se positivam com legítima 
força obrigatória”. Já o ilustre Hans Kelsen, define a fonte do 
direito como: “o fundamento de validade da norma jurídica, 
decorre de uma norma superior, válida”.

Ressalta-se que classificar e dividir as fontes do direito, não 
é tarefa fácil segundo a doutrina. Sendo assim, a maioria dos 
doutrinadores edita sua classificação, dividindo-a da seguinte 
forma:

– Fontes formais: São aquelas que se encontram dispostas 
de forma expressa na LINDB, se dividindo em fontes primárias, 
que são as leis; e fontes secundarias, que se referem à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito.

– Fontes informais: São aquelas que se encontram dispostas 
na LINDB, tais como a doutrina, a jurisprudência e equidade. 

Registra-se que existem doutrinadores que classificam as 
fontes formais secundárias como fontes indiretas ou mediatas, 
tendo em vista o fato de poderem ser aplicadas em situações de 
lacuna legal nas omissões da lei, conforme o art. 4º que aduz: 
“quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a 
analogia, os costumes e os princípios gerais de direito”.

 Da Analogia
Trata-se a analogia, de um método de aplicação de 

determinada situação que não se encontra prevista em lei, de 
uma norma jurídica aproximada, ou propriamente dita, ou, de 
um conjunto de normas jurídicas que se encontram sintonia 
com a situação a ser julgada. Exemplo: A aplicação das regras do 
casamento para a constituição de união estável.

Nesse diapasão, vale a pena mencionar que a analogia não 
se confunde com a interpretação extensiva, haja vista que por 
meio da analogia, existe rompimento com os limites previstos 
na norma, existindo, desta forma, integração jurídica, ao passo 
que na interpretação extensiva, amplia-se somente o seu campo, 
havendo subsunção.

Além disso, a subsunção e a integração tratam-se de 
institutos diferentes. Ao passo que a subsunção é a aplicação 
direta da lei, a integração se refere ao método por meio do 
qual o julgador supre as lacunas da legislação, vindo a aplicar as 
ferramentas determinadas pelo art. 4º da LINDB que predispõe 
sobre a analogia, os costumes e os princípios gerais do Direito. 

– Obs. importante: As normas de exceção não admitem 
analogia ou interpretação extensiva.

A exemplo do exposto, podemos citar as normas que colocam 
restrição à autonomia privada ou que são diminuidoras da 
proteção de direitos referentes à dignidade da pessoa humana.

 Dos Costumes
Os costumes são as práticas reiteradas no tempo relativas 

à repetição de usos de comportamentos, com capacidade para 
criar a convicção interna no cidadão de uma necessidade jurídica 
de sua obediência, conforme preconiza o artigo 113 do Código 
Civil.

Art. 113 . Os negócios jurídicos devem ser interpretados 
conforme a boa-fé e os usos do lugar de sua celebração. 

São espécies de costumes: 
– Costumes segundo a lei ou secudum legem: São aqueles 

expressamente previstos. Exemplo: Art. 187 do Código Civil;
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– Na ausência de lei ou praeter lege: Aqui, os costumes são 
aplicados quando a lei for omissa. Exemplo: cheque pré-datado;

– Contra a lei ou contra legem: Quando os costumes não 
são admitidos.

Dos Princípios Gerais do Direito
Os princípios são as fontes basilares para qualquer área do 

direito, sendo que possuem ampla influência em sua formação, 
bem como em sua aplicação.

De acordo com o Código Civil Brasileiro, três são os princí-
pios consagrados, de acordo com a sua exposição de motivos:

– Princípio da eticidade, ou da valorização da ética e da bo-
a-fé; 

– Princípio da socialidade, que se trata do induzimento do 
princípio da função social da propriedade e dos contratos; 

– Princípio da operabilidade, ou da simplicidade e efetivida-
de alcançada através das cláusulas gerais.

Destaca-se que existem alguns princípios gerais do Direito Ci-
vil, que surgiram com a promulgação da Constituição Federal de 
1.988, e também por meio do movimento de constitucionaliza-
ção do Direito Civil. Tais princípios receberam status constitucio-
nal, de forma que de acordo com o entendimento do professor 
Paulo Bonavides, terão prioridade de aplicação, ainda que haja 
lei específica a respeito da matéria. Exemplos: a dignidade da 
pessoa humana, prevista no art. 1º, III, CFB/1988; a solidariedade 
social, disposta no art. 3º, I, CFB/1988; e também, a isonomia ou 
igualdade material predisposta no art. 5º, caput da CFB/1.988. 

 Da Equidade
 Segundo o filósofo Aristóteles, a equidade é a correção do 

justo legal, haja vista que ela corrige a lei, quando esta vier a se 
demonstrar injusta ao extremo. 

Denota-se que a equidade não se encontra disposta na LIN-
DB como forma de integração de lacunas legais. Entretanto, o 
artigo 140 do CPC/2015, aponta que “o juiz só decidirá por equi-
dade nos casos previstos em lei”. 

Assim sendo, explicita-se que o sistema jurídico aceita a 
equidade como uma forma de integração, quando indicado pela 
própria norma e apenas em situações de previsão legal, nos ter-
mos do art. 7º, do CDC.

Norma Agendi: a Lei
A Lei é a norma jurídica e como tal, trata-se de fonte pri-

mária e direta do direito, sendo assim, uma ordem advinda do 
legislador com caráter geral, universal e permanente, devendo, 
desta forma, advir da autoridade competente. 

Vigência, Vigor, Ultratividade, Eficácia e Validade da Lei 
Cuida-se a vigência do tempo de duração de uma norma jurí-

dica, ou seja, o lapso temporal por intermédio do qual a lei pode 
produzir efeitos, dentro do qual a lei possui vigor.

A vigência tem início com a publicação, ou, após decorrido 
o prazo da vacatio legis, vindo a persistir até que seja revogada 
ou extinta.

Ressalta-se que o termo a quo da vigência da lei é estabele-
cido de forma livre pelo legislador, tendo em vista que a vigência 
da norma tem forte conexão com a força vinculante da lei. 

Assim sendo, para a criação de uma lei, ressalta-se que exis-
te um procedimento próprio estabelecido pela CFB/1988, no to-
cante ao Processo Legislativo, fator que envolve dentre outras 
etapas, a tramitação no poder legislativo, a sanção pelo poder 
executivo, a promulgação e, por último, a publicação da lei que 
passará a vigorar, segundo o art. 1º da LINDB, 45 dias após a sua 
publicação oficial, salvo disposição em contrário. 

Ressalta-se que o início de vigência da lei se encontra pre-
visto no art. 1º da LINBD. Normalmente as leis indicam seu prazo 
de início de vigência, sendo que estes poderão ser inferior aos 45 
dias mencionados na lei. 

Registra-se que no Brasil, normalmente as leis entram em 
vigor na data de sua publicação, fator que é considerado inopor-
tuno, haja vista que a entrada imediata em vigor deve ser reser-
vada às leis que apresentem de forma expressa, urgência em sua 
aplicabilidade.  

Em relação ao vigor da lei, trata-se da qualidade da lei em 
produzir efeitos jurídicos, mesmo que a lei tenha sido revoga-
da, sendo assim, uma força vinculante que se une ao princípio 
da obrigatoriedade e vincula todos os fatos e pessoas à norma 
agendi, ou lei.

Vejamos no quadro abaixo as definições diferenciadas entre 
a vigência e o vigor da lei:

Vigência da Lei Vigor da Lei

Trata-se do período entre 
a entrada em vigor e a 

revogação da lei.

Trata-se da força vinculante 
que se une ao princípio da 

obrigatoriedade e vincula todos 
os fatos e pessoas à norma 

agendi, ou lei.

Já a ultratividade, trata-se de mecanismo por meio do qual, 
uma norma ainda sem vigência, em decorrência da sua revoga-
ção, possui vigor, vindo a dar continuidade da regência de deter-
minados fatos. Desta forma, normas sem vigência podem ainda 
estar em vigor culminando assim o fenômeno da ultratividade, 
que se trata da possibilidade material e concreta que uma lei re-
vogada ainda venha a produzir efeitos. 

No condizente à eficácia, infere-se que nada mais é do que a 
aptidão da norma para produzir efeitos, podendo ser de espécie 
social, técnica ou jurídica. Vejamos:

– Eficácia social ou efetividade da norma: Trata-se do cum-
primento do direito por parte da sociedade; 

– Eficácia técnica: Encontra-se ligada à presença de 
condições técnicas para sua produção de efeitos. Exemplo: As 
normas constitucionais de eficácia limitada. 

– Eficácia jurídica: Cuida-se do poder que toda norma possui 
para produzir efeitos jurídicos. Exemplo: A revogação de norma 
anterior incompatível. 

Em relação à validade da lei, adverte-se que esta não pode 
ser confundida com a vigência, haja vista ser a validade da lei, 
norma válida que foi formada, originada e elaborada por órgão 
plenamente competente, observando-se a fiel obediência ao de-
vido processo legal legislativo. 
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Em trâmites normais, ressalta-se que a lei válida se refere 
àquela que obedece a todos os ditames legais de formação, bem 
como no que se refere ao processo legislativo. 

Já na seara material, denota-se que a lei válida é aquela que 
se encaixa de acordo com os preceitos da Constituição Federal 
Brasileira, sendo que a vigência se encontra relacionada ao ins-
tante em que a norma válida, sob a égide do aspecto formal e 
material, passa a ter força vinculante para os seus destinatários. 

Nesse sentido, vejamos o que dispõe o artigo 1º e o parágra-
fo 1º, sobre o assunto em deslinde:

Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em 
todo o país 45 dias depois de oficialmente publicada. 

§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei bra-
sileira, quando admitida, se inicia 3 meses depois de oficialmente 
publicada.

Assim sendo, temos:
Brasil = 45 (quarenta e cinco) dias, salvo disposição em con-

trário. 
Estado Estrangeiro =   03 (três) meses.

Registra-se, que havendo omissão da lei em relação ao início 
da vigência, deverá ser adotada a aplicação da regra geral do art. 
1º, vindo tal lei a entrar em vigor 45 dias após a sua publicação. 
Entretanto, dispondo a lei a data de vigência, prevalecerá a nor-
ma específica. 

Obs. importante: Em relação ao assunto em deslinde, exis-
te um importante princípio bastante cobrado pelas bancas exa-
minadoras em provas de concurso, que se trata do princípio da 
obrigatoriedade simultânea ou vigência sincrônica, que deter-
mina que a vigência se dá em todo o território nacional de forma 
simultânea, sendo também conhecido como critério do prazo 
único, porque se coloca em posicionamento contrário ao sistema 
da vigência progressiva, gradual, sucessiva, que pode ser aplica-
da para a vigência da lei brasileira no Estado estrangeiro no que 
condiz à sua aplicação no território nacional.

Vale ressaltar que o período existente entre a publicação da 
lei e o início de vigência é conhecido como vacatio legis, sendo 
que o prazo desse instituto e o modo de cômputo do prazo deve-
rá ser computado nos conformes do art. 8º da Lei Complementar 
n. 95/1998 da seguinte forma:

Art. 8º A vigência da lei será indicada de forma expressa e de 
modo a contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo 
conhecimento, reservada a cláusula “entra em vigor na data de 
sua publicação” para as leis de pequena repercussão. 

§ 1º A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que 
estabeleçam período de vacância far-se-á com a inclusão da data 
da publicação e do último dia do prazo, entrando em vigor no dia 
subsequente à sua consumação integral [vale destacar: indepen-
dentemente se o dia for ou não útil]

 § 2º As leis que estabeleçam período de vacância deverão 
utilizar a cláusula ‘esta lei entra em vigor após decorridos (o nú-
mero de) dias de sua publicação oficial. 

Vejamos abaixo, algumas situações nas quais não se aplica o 
prazo da vacatio legis da LINDB:

– Para os atos administrativos: pelo fato de entrarem em 
vigor na data da publicação no órgão oficial. Isso ocorre porque 
nesse instante, presume-se a ciência do destinatário; 

– Para a vacatio constitutionis: devido ao fato das emendas 
constitucionais entrarem em vigor na data de sua publicação, ex-
ceto se houver a existência de previsão expressa em outro sen-
tido.

Além disso, dispõe o art. 2º da LINDB sobre outro notável 
princípio que se trata do princípio da continuidade ou permanên-
cia da lei, que enuncia que “não se destinando à vigência tem-
porária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue”. 

No entanto, em se referindo a exceções do mencionado aci-
ma, pode-se citar a lei excepcional ou temporária, que são leis 
autorrevogáveis por possuírem vigência por período condicional 
ou temporário, sendo por isso, ultrativas, haja vista que os efei-
tos dos atos praticados não se extinguem com elas. Exemplo: A 
Lei n. 14.010, de 10 de junho de 2020, que na ementa, determina 
sobre o Regime Jurídico Emergencial e Transitório das relações 
jurídicas de direito privado no período da pandemia da Covid-19.

Assim, a revogação põe fim à vigência de uma norma por 
outra, podendo ser:

a) Em relação à extensão: 
– Revogação total: Ab-rogação, absoluta e total;
– Revogação parcial: Derrogação.

b) Em relação ao modo:
– Revogação direta ou expressa: É prevista na norma de for-

ma taxativa;

– Revogação tácita ou por via oblíqua: Quando não seja 
com ela compatível, ou quando regule a matéria de que tratava 
a lei anterior. 

Por último, vale registrar que quando a lei se torna obrigató-
ria, passa a ter vigor com a vigência e não com a publicação, haja 
vista que depois da publicação, a lei poderá ou não vir a cumprir 
o período de vacatio legis.

Por isso, vale a pena mencionar a importância da formação 
da lei que envolve três etapas, sendo elas:

 – A Elaboração da lei, que ocorre desde a iniciativa até a 
sanção ou veto, correspondendo a todo o processo legislativo 
disposto na Constituição Federal de 1988 e na Lei Complementar 
nº. 95/1998;

– A promulgação da lei, que pode vir a ser dispensada e tra-
ta-se da última etapa do processo legislativo, sendo constituída 
na declaração de existência formal da lei, mesmo que esta ainda 
não tenha entrado em vigor;

– A publicação da lei, que se refere ao ato que dá publicida-
de à lei, tendo em vista ser a condição para que a lei possa entrar 
em vigor, obedecido o lapso de vacatio legis, caso haja. 

 Da Repristinação da Lei
Sobre o tema, trata o parágrafo 3º do art. 2º da LINDB nos 

seguintes termos: “salvo disposição em contrário, a lei revogada 
não se restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência”.

Assim, de modo geral, denota-se que a repristinação não é 
admitida no Direito brasileiro, sendo que esse fenômeno jurídi-
co se encontra relacionado ao fato por meio qual uma norma 
revogada volta a ter vigência, em razão da revogação da lei que 
a revogou. Exemplo: A Lei X foi revogada pela Lei Y, surge a Lei C 
que revoga a Lei Y, aduzindo que a Lei X voltará a produzir seus 
efeitos.
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Admite-se a repristinação em território nacional apenas nas 
seguintes situações:

– Na existência de previsão expressa, ou, repristinação legal; 
– Em situações de declaração de inconstitucionalidade da 

norma revogadora, dando origem ao efeito repristinatório, pre-
visto no Direito Constitucional; 

– Quando uma lei for revogada por uma Medida Provisória, 
porém, não foi convertida em lei.

Direito Adquirido 
Nos parâmetros do § 2º do art. 6º da LINDB, “Consideram-se 

adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por ele, 
possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha ter-
mo pré-fixo, ou condição pré-estabelecida inalterável, a arbítrio 
de outrem. ” 

Nesse diapasão, para uma melhor compreensão do tema, 
vale a pena mencionar o entendimento do ilustre Caio Mário, 
que aduz: “são os direitos definitivamente incorporados ao pa-
trimônio do seu titular, sejam os já realizados, sejam os que sim-
plesmente dependem de um prazo para o seu exercício, sejam 
ainda os subordinados a uma condição inalterável ao arbítrio de 
outrem”. 

Um exemplo de direito adquirido segundo a LINDB, é a dis-
tinção referente à expectativa de direito que se caracteriza quan-
do não se encontrarem presentes todos os fatos que são exigidos 
para a aquisição do direito, sendo que o seu titular possui somen-
te a expectativa de que um dia poderá se tornar titular do men-
cionado direito. Isso ocorre quando existe um acoplado de regras 
autorizadoras da aquisição de um direito depois do cumprimen-
to de fatos predeterminados. Assim, caso o suposto titular ainda 
não tenha cumprido os fatos necessários, não terá como alegar 
direito adquirido em desfavor de novo acoplado de regras. 

Do Ato Jurídico Perfeito 
Nesse ponto, convém mencionar que existe diferença entre 

ato jurídico perfeito e direito adquirido, sendo que o direito ad-
quirido advém de forma direta da lei, e o ato jurídico perfeito ad-
vém da vontade das partes, que exterioriza tal vontade em con-
sonância com a lei. Exemplo: Um contrato de compra e venda. 

Da Coisa Julgada 
Podemos conceituar a coisa julgada material, com o ato de 

autoridade que torna imutável e indiscutível a decisão de mérito 
que não caiba mais interposição de recurso, sendo que a decisão 
de mérito transitou em julgado. 

Acontece que quando se trata de direitos disponíveis, de-
nota-se que as partes terão o direito de dispor dos seus direitos, 
ainda que a sentença já tenha transitado em julgado, haja vista 
que o efeito negativo da coisa julgada evita que a mesma causa 
seja discutida em outro processo, com as mesmas partes, mesma 
causa de pedir e mesmo pedido, sendo que  o efeito positivo da 
coisa julgada, acaba por criar vínculo do magistrado com o que 
foi decidido em lide anterior com decisão que foi protegida pela 
coisa julgada material ao julgar uma segunda lide.

 Entretanto, ressalta-se que o dispositivo faz coisa julgada, 
sendo que modificadas a situação fática e jurídica que serviram 
de base e fundamento para a decisão em questão, é possível, 
em decorrência dos limites objetivos da coisa julgada, que haja o 
proferimento de uma nova decisão com vistas à modificação da 
situação para o futuro. 

Por fim, aduz-se que a irretroatividade não se trata de re-
gra absoluta, posto que pode ceder em algumas situações em 
decorrência da existência de outros princípios constitucionais de 
grande repercussão e importância.

Já a retroatividade é exceção, e se refere a mecanismo por 
meio do qual uma lei é aplicada para fatos anteriores à sua vi-
gência. 

No entendimento da maior parte da doutrina, a retroativida-
de pode ocorrer em graus, sendo eles:

 – Pela retroatividade de grau máximo, ou, restitutória: 
Aqui, a lei nova retroage para atingir os atos ou fatos já consuma-
dos que são o direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou coisa 
julgada; 

– Pela retroatividade em grau médio: Nesse caso, a lei nova, 
sem atingir a causa que pretendia, retroage com o fito de atingir 
os efeitos do fato passado, efeitos esses que se encontram pen-
dentes;

 – Pela retroatividade de grau mínimo, mitigada, ou tempe-
rada: Acontece no momento em que a lei nova incide de forma 
imediata sobre os efeitos futuros dos atos ou fatos pretéritos, 
não conseguindo atingir os atos ou fatos pretéritos e nem, tam-
pouco, os seus efeitos pendentes.

Da Competência e da Jurisdição 
Nos trâmites do art. 12 da LINDB, será considerada 

competente a autoridade judiciária brasileira quando for o réu 
domiciliado no Brasil ou, estiver no país por ter que cumprir por 
aqui a obrigação, sendo que nestas situações, a jurisdição será 
concorrente com outros países estrangeiros. Nesses casos, de 
acordo com o artigo 105, I, “i”, da CFB/1988, caso exista jurisdição 
prestada no estrangeiro, a sentença será válida e eficaz no Brasil 
após ser homologada pelo STJ. Além disso, dispõe o artigo 24 
do CPC/2015 que não existe há litispendência entre as ações 
no Brasil e no estrangeiro.  Entretanto, denota-se que que esta 
norma não pode ser aplicada às hipóteses de jurisdição exclusiva, 
segundo o disposto no artigo 23 do CPC/2015 e o § 1º do art. 12 
da LINDB.

 Do Casamento – Direito Espacial
De antemão, infere-se que o artigo 7º da LINDB utiliza o 

critério do estatuto pessoal, ou, lei do domicílio da pessoa para 
questões que se referem ao direito de família. Assim sendo, os 
parágrafos desse dispositivo apresentam situações especiais, 
sendo que caso o casamento seja realizado no Brasil, a lei 
brasileira deverá ser aplicada no que concerne aos impedimentos 
obstruídos, bem como às formalidades da celebração.

Nesse diapasão, caso os cônjuges sejam estrangeiros, 
o casamento poderá ser celebrado perante autoridades 
diplomáticas ou consulares do país de qualquer um dos 
nubentes, sendo que nesta situação, as regras, formalidades e 
procedimentos serão as do país de origem. Lembrando que de 
igual forma, existe a possibilidade da celebração do casamento 
de brasileiros no exterior com a aplicação da lei brasileira, desde 
que seja celebrado perante autoridade consular brasileira, nos 
termos do artigo 18 da LINDB, devendo ambos os nubentes ser 
de nacionalidade brasileira. 

Sobre o tema em deslinde, vejamos alguns pontos 
importantes que merecem destaque, haja vista sua imensa 
aplicação em provas de concursos e similares:
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LEI Nº 13.105/2015 E SUAS ALTERAÇÕES (CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL)

Prezado(a),  
A fim de atender na íntegra o conteúdo do edital, este tópico 

será disponibilizado na Área do Aluno em nosso site. Essa área 
é reservada para a inclusão de materiais que complementam a 
apostila, sejam esses, legislações, documentos oficiais ou textos 
relacionados a este material, e que, devido a seu formato ou ta-
manho, não cabem na estrutura de nossas apostilas.  

Por isso, para atender você da melhor forma, os materiais 
são organizados de acordo com o título do tópico a que se re-
ferem e podem ser acessados seguindo os passos indicados na 
página 2 deste material, ou por meio de seu login e senha na 
Área do Aluno.  

Visto a importância das leis indicadas, lá você acompanha 
melhor quaisquer atualizações que surgirem depois da publica-
ção da apostila.

Se preferir, indicamos também acesso direto ao arquivo pelo 
link a seguir: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2015/lei/L13105compilada.htm

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS: DAS NORMAS 
FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS 

PROCESSUAIS

O processo civil, assim como o penal, é um dos ramos de 
direito público e tem por escopo a instrumentalização do direito 
material não criminal, ou seja, a solução dos conflitos no campo 
do direito civil, do consumidor, administrativo, tributário e 
previdenciário.1

A Teoria Geral do Processo é um conjunto organizado de 
conceitos que os juristas usam para entender as diferentes áreas 
do direito processual. A Teoria organiza os conceitos e princípios 
fundamentais do direito processual.

Normas processuais civis
O Livro I do CPC, diferentemente do revogado Codex, trata 

das normas processuais civis e estabelece regras e princípios 
norteadores da interpretação e da aplicação do Direito 
Processual Civil como um todo, tanto que o seu art. 1º anuncia 
expressamente que “o processo civil será ordenado, disciplinado 
e interpretado conforme os valores e as normas fundamentais 
estabelecidos na Constituição da República Federativa do Brasil, 
observando-se as disposições deste Código”. A mencionada 
previsão, é bem verdade, menciona o óbvio e seria até mesmo 
dispensável, não fosse o desenvolvimento tímido da teoria 
da força normativa da Constituição em nosso ordenamento 

1 Cunha, Maurício F. Direito Processual Civil. (Coleção Método 
Essencial). (2nd edição). Grupo GEN, 2022.

jurídico. Seja como for, tem ganhado força o movimento de 
constitucionalização de todos os ramos do direito, incluindo o 
civil e o processual civil. Não por outra razão que autores como 
Cassio Scarpinella Bueno reconhecem um modelo constitucional 
do processo civil em que os princípios constitucionais ocupam-
se especificamente com a conformação do próprio processo, 
fornecendo diretrizes mínimas e moldando o comportamento 
das partes e do Estado-juiz.

Direitos processuais fundamentais
Os doze primeiros artigos do CPC materializam princípios 

fundamentais do processo que, em última análise, são 
decorrência do princípio-síntese ou princípio-mãe, que é o 
devido processo legal, do qual decorrem todos os demais direitos 
e princípios fundamentais do processo. Por isso, Humberto 
Theodoro Júnior o rotula de superprincípio, na medida em que 
coordena e delimita todos os demais princípios que informam 
tanto o processo como o procedimento. O princípio do devido 
processo legal comporta duas dimensões, a saber:

– Formal/processual: observância das regras procedimentais 
na prestação da tutela jurisdicional.

– Substancial: necessidade de observância dos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade na aplicação das normas 
processuais.

A segunda dimensão recebeu especial atenção do legislador 
do CPC/2015 que estabeleceu, no art. 8º, que “ao aplicar o 
ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às 
exigências do bem comum, resguardando e promovendo a 
dignidade da pessoa humana e observando a proporcionalidade, 
a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência”.

— Princípios

Princípio do Devido Processo Legal
Ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 

devido processo legal”, inciso LIV, art. 5 da Constituição Federal. 
Trata-se, portanto, de norma fundamental do Direito que garante 
que os atos processuais se realizem em conformidade à lei 
vigente.

Princípio da Dignidade da Pessoa Humana
Dignidade da pessoa humana é um direito de conteúdo 

complexo, composto de todos os direitos fundamentais (aqueles 
previstos na Constituição Federal e inerentes à pessoa humana).

 A dignidade humana é o valor supremo a ser buscado 
pelo ordenamento jurídico, é o princípio basilar a partir do 
qual decorrem todos os demais direitos fundamentais. Possui a 
natureza de situação jurídica ativa, pois sua natureza é de norma 
jurídica e de direito fundamental.
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Princípios da inércia e do impulso oficial
O art. 2º do CPC consagra dois princípios que caracterizam a 

função jurisdicional: a inércia ou dispositivo e o impulso oficial. 
Com efeito, o início do processo depende da iniciativa da parte 
interessada (nemo iudex sine actore; ne procedat iudex ex 
officio), mas o seu desenvolvimento se dá por impulso oficial.

A parte final do mencionado preceptivo legal ressalva os 
casos previstos em lei, ou seja, excepcionalmente o processo 
pode ter início por iniciativa do magistrado, conforme os 
seguintes exemplos: 

a) instauração de cumprimento de sentença relativo a 
obrigação de fazer, não fazer ou dar coisa distinta de dinheiro 
(arts. 536 e 538, CPC); 

b) incidente de resolução de demandas repetitivas (art. 976, 
CPC); e 

(c) conflito de competência (art. 951, CPC).

Princípios da razoável duração do processo e da primazia 
do julgamento do mérito

É taxativo o art. 4º do CPC ao prever que “as partes têm o 
direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, 
incluída a atividade satisfativa”. Buscando concretizar o referido 
direito fundamental processual, o art. 3º da mesma Codificação 
estimula a solução consensual do conflito, sempre que possível. 
Até porque a prestação da tutela jurisdicional deve assegurar 
às partes a solução integral do mérito, incluindo a atividade 
satisfativa, circunstâncias que inevitavelmente demandam 
tempo.

O que não se tolera, e é incompatível com o princípio da 
razoável duração do processo, é a desproporcionalidade entre 
a duração do processo e a complexidade do debate. O julgador 
deve valorizar a apreciação do mérito em detrimento de 
questões de admissibilidade, tal como preconiza o art. 139, IX, 
do CPC, incumbindo ao juiz o dever de determinar o suprimento 
dos pressupostos processuais e o saneamento de outros vícios 
processuais.

Princípio da lealdade e boa-fé processual
Trata-se de princípio insculpido no art. 5º do CPC, dispositivo 

que prescreve que “aquele que de qualquer forma participa do 
processo deve comportar-se de acordo com a boa-fé”. Importante 
observar que a norma se aplica a todos que participam do 
processo, incluindo o magistrado. A título de exemplo, é pacífico 
na jurisprudência o entendimento de que o juiz não pode 
dispensar a fase instrutória sob o argumento da desnecessidade 
de produção de outras provas e julgar improcedente a demanda 
por insuficiência probatória, o que denota comportamento 
contraditório e ofensivo à boa-fé processual.

Princípio da cooperação
A cooperação é prevista no art. 6º do CPC: “todos os sujeitos 

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em 
tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”. O referido 
postulado exige que todos os sujeitos processuais (partes, 
juiz, Ministério Público etc.) colaborem mutuamente para 
a construção do provimento jurisdicional, fato que elimina 
qualquer protagonismo na condução do processo, eis que a 
decisão será fruto do diálogo com todos os envolvidos na lide. 

Enfim, o princípio da cooperação remodela a participação das 
partes e do órgão jurisdicional, estabelecendo-se novos deveres 
na condução e ordenação do processo:

Dever de esclarecimento:
Em relação às partes: obrigação de deduzir pretensões de 

forma clara, objetiva e coerente;
Em relação ao juiz: Obrigação de esclarecer todas as dúvidas 

das partes relativas às suas alegações e pedidos. Nesse sentido, 
incumbe ao magistrado, no despacho que determina a emenda à 
petição inicial, indicar precisamente o que deve ser corrigido ou 
complementado pela parte.

– Dever de lealdade: as partes devem comportar-se 
observando parâmetros éticos mínimos;

– Dever de proteção: proíbe-se a prática de comportamentos 
tendentes a prejudicar a parte contrária;

– Dever de consulta: trata-se de obrigação que impõe ao 
magistrado a obrigatoriedade de ouvir previamente as partes 
sobre quaisquer questões capazes de influenciar o julgamento 
da causa, ainda que cognoscíveis de ofício;

– Dever de prevenção: o juiz deve indicar as deficiências das 
postulações das partes a fim de sejam supridas e, assim, seja o 
processo aproveitado, em homenagem ao princípio da economia 
processual, da razoável duração do processo e da primazia do 
julgamento do mérito.

Princípio do contraditório
O princípio do contraditório é direito fundamental previsto 

no inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, o qual assegura 
que “aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes”. Para além da 
ciência e possibilidade de reação, o contraditório, no contexto 
dos direitos fundamentais, significa que a parte tem direito de 
influir na convicção do magistrado ao longo de todo o processo. 
Fala-se, destarte, em uma dupla faceta do princípio:

A concepção material do contraditório recebeu especial 
atenção do legislador do CPC/2015, destacando-se o disposto no 
art. 489, § 1º, IV, do referido diploma processual, que considera 
não fundamentada a decisão que “não enfrentar todos os 
argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar 
a conclusão adotada pelo julgador”. O juiz não pode decidir, em 
grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do 
qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, 
ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.

Princípios da publicidade e da motivação das decisões 
judiciais

A publicidade e motivação das decisões judiciais é 
princípio expresso no ordenamento jurídico desde o advento 
da Constituição Federal de 1988, positivado no art. 93, IX, do 
texto constitucional, segundo o qual os julgamentos dos órgãos 
do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as 
decisões, sob pena de nulidade (idêntico preceito foi reproduzido 
no art. 11 do CPC). Consequentemente, não foi recepcionado 
o art. 52, § 6º, da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, que 
assegurava julgamento secreto às representações disciplinares 
de magistrados .
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Disposições finais e transitórias do CPC/2015
O Livro Complementar do CPC/2015, intitulado de 

“Disposições finais e transitórias”, contém regras de direito 
intertemporal, modificação e revogação de legislações especiais, 
além de algumas regras específicas, a exemplo do art. 1.048 que 
trata de prioridade de tramitação de procedimentos judiciais em 
que figure como parte ou interessado pessoa com idade igual 
ou superior a 60 (sessenta) anos ou portadora de doença grave, 
bem como daqueles regulados pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei nº 8.069, de 1990). 

A Lei nº 13.894/2019, por sua vez, acrescentou o inciso III ao 
art. 1.048, CPC, para fins de afirmar que também terão prioridade 
de tramitação, em qualquer juízo ou tribunal, os procedimentos 
judiciais em que figure como parte a vítima de violência 
doméstica e familiar, nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto 
de 2006 (Lei Maria da Penha). Por fim, a Lei nº 14.133/2021 
dispôs que o mesmo entendimento deve ser adotado quando se 
discuta a aplicação do disposto nas normas gerais de licitação e 
contratação a que se refere o inciso XXVII do caput do art. 22 
da Constituição Federal, acrescentando, via de consequência, o 
inciso IV ao mesmo art. 1.048, CPC.

Além disso, o art. 1.049, caput, determina que “sempre 
que a lei remeter a procedimento previsto na lei processual 
sem especificá-lo, será observado o procedimento comum 
previsto neste Código”, acrescentando o parágrafo único do 
sobredito dispositivo legal que “na hipótese de a lei remeter ao 
procedimento sumário, será observado o procedimento comum 
previsto neste Código, com as modificações previstas na própria 
lei especial, se houver”.

Vigência do CPC e direito intertemporal
O art. 1.045 do CPC estabeleceu que o mencionado Estatuto 

Processual entraria em vigor após decorrido 1 (um) ano da data 
de sua publicação oficial, fugindo do padrão disposto no § 2º 
do art. 8º da Lei Complementar nº 95/1998, incluído pela Lei 
Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001, segundo o qual 
“as leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a 
cláusula ‘esta lei entra em vigor após decorridos (o número de) 
dias de sua publicação oficial’”; fato que suscitou controvérsias 
sobre a real data de início de sua vigência e motivou o 
desenvolvimento de duas linhas de pensamento:

1ª corrente
Deve o prazo ser convertido em dias (365) para sua 

contagem, seguindo o mesmo entendimento adotado quando 
da entrada em vigor do Código Civil.

2ª corrente
Deve-se conjugar as disposições da Lei Complementar nº 

95/1998 com as da Lei nº 810, de 6 de setembro de 1949, que 
define o ano como o “período de doze meses contado do dia do 
início ao dia e mês correspondentes do ano seguinte”.

Uma vez vigentes, as disposições processuais se aplicam 
desde logo aos processos pendentes (tempus regit actum), 
adotando-se o sistema do isolamento dos atos processuais. 
A propósito, importante lembrar que existem três sistemas 
relativos à lei processual no tempo:

Isolamento dos atos processuais
Aplicação imediata da lei processual aos processos em 

andamento, respeitados os atos praticados na vigência da lei 
revogada.

Unidade processual
Considera o processo como todo único e indivisível, de modo 

que regido por uma mesma lei processual do início ao fim, ainda 
que surjam no seu desenvolvimento modificações legislativas.

Fases processuais
Secciona o processo em fases distintas (postulatória, 

probatória, declaratória e recursal), aplicando-se a lei nova a 
partir do início da próxima etapa.

A aplicação do sistema do isolamento dos atos processuais 
incide de forma diferenciada em alguns institutos, a saber:

a) em tema de recursos, o termo inicial de incidência da 
nova legislação é a publicação da decisão, ou seja, exige-se que 
a nova lei processual seja contemporânea ao momento em que 
publicado o provimento que se pretende impugnar, afinal, a 
recorribilidade somente nasce com a implementação do referido 
marco temporal;

b) em relação aos prazos, duas regras: 1) a contagem dos 
prazos processuais em dias úteis somente se aplica aos prazos 
iniciados após a vigência do novo diploma processual civil; 2) 
“os prazos processuais iniciados antes da vigência do CPC serão 
integralmente regulados pelo regime revogado” (Enunciado nº 
267 do Fórum Permanente de Processualistas Civis);

c) quanto aos procedimentos especiais, o § 1º do art. 1.046 
do CPC prevê que as disposições do CPC/1973, relativas ao 
procedimento sumário e aos procedimentos especiais que forem 
revogados, aplicar-se-ão às ações propostas e não sentenciadas 
até o início da vigência deste Código;

d) em tema de direito probatório, o art. 1.047 estabeleceu 
que “as disposições de direito probatório adotadas neste Código 
aplicam-se apenas às provas requeridas ou determinadas de 
ofício a partir da data de início de sua vigência”, não constituindo 
requerimento de prova a especificação genérica constante da 
petição inicial ou da contestação (Enunciado nº 366 do Fórum 
Permanente de Processualistas Civis);

e) em relação ao reexame necessário, é assente o 
entendimento de que “a regra sobre remessa necessária é aquela 
vigente ao tempo da publicação em cartório ou disponibilização 
nos autos eletrônicos da sentença ou, ainda, quando da prolação 
da sentença em audiência, de modo que a limitação de seu 
cabimento no CPC não prejudica as remessas determinadas no 
regime do art. 475 do CPC/1973” (Enunciado nº 311 do Fórum 
Permanente de Processualistas Civis);

f) relativamente ao novo sistema de extensão da coisa 
julgada sobre a questão prejudicial, este somente se aplica aos 
processos iniciados após a vigência do CPC/2015, incidindo nos 
anteriores a regra da ação declaratória incidental dos arts. 5º, 
325 e 470 do CPC/1973, por força do disposto no art. 1.054.
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DA COMPETÊNCIA INTERNA: DA COMPETÊNCIA; DISPOSIÇÕES GERAIS; DA MODIFICAÇÃO DE COMPETÊNCIA; 
DA INCOMPETÊNCIA

Acerca das disposições gerais da competência, entende-se que embora a jurisdição seja una, ela se encontra regida por normas 
de competência definidoras tanto da abrangência, quanto dos limites da atividade de jurisdição. Assim sendo, por intermédio de tal 
sistema e organização interna, denota-se a possibilidade de simplificar e potencializar a atividade essencial do Poder Judiciário que 
se trata da solução dos conflitos em cada caso específico e concreto. 

Expressamente disposta e regulamentada pelo Código de Processo Civil de 2.015, no Título III, seu teor é de extrema importância. 
Congruente, dispõe o artigo 42 do referido diploma legal:

Art. 42 -  As causas cíveis serão processadas e decididas pelo juiz nos limites de sua competência, ressalvado às partes o direito 
de instituir juízo arbitral, na forma da lei.

Segundo o jurista Marcus Vinícius Furtado Coêlho, o Código de Processo Civil tratou expressamente da arbitragem em um dispo-
sitivo, cujo objeto, é a atividade jurisdicional. Desta forma, de acordo com o predisposto no §1º do artigo 3º do CPC/2.015, o artigo 
42 retro mencionado destaca com ênfase, a arbitragem como forma de composição de conflitos. Lembrando que a arbitragem é 
regulamentada pela lei 9.307/1.996, sendo que o tratamento a ela prestado no Código de Processo Civil, acaba por dar-lhe reforço de 
posição perante a doutrina majoritária, embora não unânime, de que ela consiste no exercício da própria atividade jurisdicional por 
pessoas particulares, sendo assim, muito mais do que um equivalente jurisdicional. 

Denota-se que o Código de Processo Civil de 1.973 mencionava a instituição de juízo arbitral, mas, em relação ao Código atual, 
depreende-se que ele se refere ao direito de fazê-lo. Tal alteração foi benéfica, tendo em vista que a faculdade se refere a uma liber-
dade de agir sem que exista do outro lado da relação jurídica, um indivíduo ao qual se imporá determinado dever. 

Aduz o artigo 43 do Código de Processo Civil de 2.015, a respeito da fixação do juízo competente, dispondo da seguinte forma:
Art. 43 - Determina-se a competência no momento do registro ou da distribuição da petição inicial, sendo irrelevantes as modi-

ficações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem órgão judiciário ou alterarem a compe-
tência absoluta.

Assim, verificando o seguimento da mesma linhagem do Código anterior, o Código de Processo Civil atual consagrou a regra da 
perpetuatio jurisdictionis, segundo a qual “a fixação da competência ocorre no momento da propositura da ação, não se alterando 
por modificações subjetivas (quanto às partes) e objetivas (quanto à causa de pedir e o pedido) do processo. Trata-se de princípio 
que decorre diretamente da segurança jurídica, pois, do contrário, o exercício da jurisdição ficaria subordinado à imutabilidade de 
determinadas situações de fato (domicílio das partes, por exemplo) com interferências indesejadas ao trâmite do processo”.

Denota-se que o dispositivo de lei lista exceções referentes à regra da perpetuatio jurisdictionis que podem ser definidas da 
seguinte forma:

1ª) A primeira exceção surge nas hipóteses nas quais ocorrem a supressão do órgão judiciário, se tratando, assim, de uma exce-
ção lógica. Isso acontece pelo fato de ela versar a respeito da ausência de possibilidade prática de perduração da competência, posto 
que ocorreu extinção da vara em que tramitava o processo.

2ª) Em relação à segunda exceção, trata-se da alteração de competência absoluta. Assim, existindo alteração na competência 
sob o critério material ou funcional, denota-se que será possível modificá-la. Exemplo: a criação de uma vara com especialização em 
matéria específica é um fato que irá atrair a competência de processos nesta área e que tramitem ou que vierem a ser ajuizados sobre 
o tema naquela região.

É importante destacar que além das regras dispostas no Código de Processo Civil, a competência também se encontra apta a ser 
definida pelo uso de outras ferramentas normativas. É o que dispõe o artigo 44. Vejamos na íntegra:

 Art. 44 - Obedecidos os limites estabelecidos pela Constituição Federal, a competência é determinada pelas normas previstas 
neste Código ou em legislação especial, pelas normas de organização judiciária e, ainda, no que couber, pelas constituições dos Es-
tados.

Observe que embora estejam respeitadas as limitações da Carta Magna para o efetivo exercício da atividade jurisdicional para 
cada órgão específico, o predisposto do mencionado dispositivo não predispôs uma ordem de prevalência entre as demais fontes 
normativas correspondentes. 

Aduz-se que os dispositivos deslindados delineiam as partes mais importantes acerca das disposições gerais sobre as normas de 
competência interna, especialmente no condizente à sua fixação, bem como no que diz respeito às suas fontes normativas. Porém, é 
importante mencionar algumas observações importantes a respeito do tema estudado. Vejamos:
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DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

A Lei Penal desempenha um papel fundamental na 
manutenção da ordem social e na proteção dos direitos 
fundamentais dos indivíduos. Seu objetivo é definir quais 
condutas são consideradas criminosas e estabelecer as 
respectivas sanções para quem as pratica. No entanto, a aplicação 
da Lei Penal não é uma tarefa simples, pois envolve uma série de 
princípios e regras que garantem a justiça e a segurança jurídica. 

Entre os aspectos mais importantes estão as características 
da Lei Penal no tempo e no espaço, que determinam como e 
quando uma lei pode ser aplicada a uma determinada conduta. 
Compreender esses conceitos é essencial para a correta 
interpretação e aplicação das normas penais, evitando injustiças 
e garantindo a legalidade em todo o processo penal. Este estudo 
explora as principais características da Lei Penal, com ênfase 
em sua aplicação temporal e espacial, abordando também as 
exceções e os conflitos normativos que podem surgir nesse 
contexto.

— Lei Penal no Tempo
A aplicação da Lei Penal ao longo do tempo é regida por 

princípios que visam assegurar a justiça e a previsibilidade 
das normas jurídicas. Dentre esses princípios, destacam-se a 
teoria da atividade, o princípio da legalidade e os conceitos de 
retroatividade e ultra-atividade das leis penais.

Observações Iniciais
A teoria da atividade, prevista no Art. 4º do Código Penal, 

determina que o crime é considerado praticado no momento 
da ação ou omissão, independentemente do momento em que 
o resultado ocorra. Isso significa que, para fins penais, o que 
importa é o momento da conduta do agente, e não quando as 
consequências dessa conduta se manifestam.

O princípio da legalidade estabelece que somente uma lei 
anterior pode definir infrações penais e estipular penas. Esse 
princípio é essencial para garantir que ninguém seja punido por 
um ato que não estava expressamente tipificado como crime 
no momento de sua prática. Dentro do princípio da legalidade, 
encontramos dois desdobramentos importantes:

– Reserva Legal: Apenas uma lei em sentido estrito, ou seja, 
uma lei formalmente aprovada pelo legislativo, pode criminalizar 
condutas e estabelecer penalidades.

– Anterioridade da Lei Penal: Uma lei penal só pode 
ser aplicada a uma conduta se esta for praticada durante a 
vigência dessa lei. Por exemplo, se uma lei que criminaliza uma 
determinada conduta entra em vigor amanhã, não se pode 
processar alguém por ter praticado essa conduta hoje, enquanto 
a lei ainda não estava em vigor.

Sucessão de Leis Penais no Tempo
A atividade da lei penal, distinta da teoria da atividade, 

determina que a lei penal se aplica apenas enquanto está 
em vigor. Isso implica que a lei penal regula apenas os fatos 
ocorridos durante sua vigência, não retroagindo para alcançar 
atos cometidos anteriormente, salvo em benefício do réu.

Exceções à Atividade da Lei Penal (Retroatividade e Ultra-
atividade)

Há exceções ao princípio da atividade da lei penal, conhecidas 
como extratividade da lei penal, que incluem a retroatividade e a 
ultra-atividade das leis penais:

– Retroatividade: Refere-se à aplicação de uma lei penal 
mais benéfica a fatos ocorridos antes de sua entrada em vigor. 
Esse princípio visa proteger os direitos do réu, aplicando-lhe 
a legislação mais favorável, mesmo que os atos tenham sido 
praticados sob uma lei mais severa.

– Ultra-atividade: A ultra-atividade ocorre quando uma lei 
penal continua a produzir efeitos sobre fatos praticados durante 
sua vigência, mesmo após sua revogação, desde que seja mais 
benéfica ao réu. Isso pode acontecer, por exemplo, quando uma 
lei benéfica é revogada, mas ainda se aplica a fatos ocorridos 
enquanto estava em vigor.

– Exemplo Prático: Suponha que José tenha cometido um 
furto em 10 de janeiro e, em 10 de abril, uma nova lei entre 
em vigor agravando a pena para o crime de furto. Nesse caso, a 
nova lei, por ser mais severa, não terá efeitos retroativos sobre 
o crime de José. Assim, ele será julgado pela lei anterior, que é 
mais favorável.

Leis Temporárias ou Excepcionais
As leis temporárias ou excepcionais são aquelas criadas 

para vigorar durante um período específico ou em situações 
excepcionais, como estados de emergência. Essas leis continuam 
a regular fatos ocorridos durante sua vigência, mesmo após 
serem revogadas. A abolitio criminis – a descriminalização de 
uma conduta – não ocorre automaticamente com o término de 
uma lei temporária. No entanto, em casos excepcionais, o Estado 
pode decidir que a conduta não deve mais ser considerada 
crime, beneficiando o agente com a revogação expressa da lei, 
caracterizando o abolitio criminis.

Vacatio Legis
O período conhecido como vacatio legis é o intervalo entre a 

publicação de uma lei e sua entrada em vigor, momento em que 
ela começa a produzir efeitos.

Durante o vacatio legis, a lei ainda não é aplicável, mesmo 
que seus efeitos sejam benéficos. Esse período serve para que 
a sociedade se adapte às novas disposições legais, evitando 
confusões e conflitos que poderiam surgir se a lei entrasse em 
vigor imediatamente após sua publicação.
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— Lei Penal Intermediária
A lei penal intermediária é aquela que entra em vigor 

entre a prática do fato e o julgamento do agente, sendo mais 
favorável que as leis anteriores e posteriores. Em um cenário 
onde a Lei A estava em vigor no momento do crime, mas foi 
substituída pela Lei B antes do julgamento, e a Lei C entrou em 
vigor posteriormente, a doutrina entende que a Lei B pode ser 
aplicada ao réu, desde que seja a mais benéfica. Isso se alinha 
ao princípio da aplicação da lei penal mais favorável, que busca 
garantir que o réu seja tratado da maneira mais justa possível.

Efeitos da Superveniência de Leis Penais no Tempo
Quando novas leis penais são promulgadas, seus efeitos 

podem variar conforme sua natureza:
– Lei nova incriminadora: Uma lei que criminaliza uma 

conduta anteriormente permitida não retroage para penalizar 
atos praticados antes de sua vigência, em respeito ao princípio 
da anterioridade.

– Novatio legis in pejus: Uma nova lei que agrava a pena de 
uma conduta não se aplica retroativamente, protegendo o réu da 
aplicação de normas mais severas.

– Novatio legis in mellius: Uma nova lei que suaviza a 
penalidade ou descriminaliza uma conduta deve ser aplicada 
retroativamente, beneficiando o réu.

Esses princípios garantem que a aplicação da Lei Penal 
respeite tanto os direitos dos indivíduos quanto as exigências da 
ordem pública, assegurando que as leis penais sejam aplicadas 
de forma justa e coerente.

Lei Penal no Espaço
A aplicação da Lei Penal no espaço refere-se à definição 

de onde as normas penais brasileiras têm validade e em que 
situações elas podem ser aplicadas a fatos ocorridos em diferentes 
jurisdições. Esse conceito é fundamental para determinar a 
competência territorial das leis penais, especialmente em casos 
que envolvem elementos internacionais ou extraterritoriais.

Local do Delito (Crime)
No Brasil, o local do delito é determinado pela teoria da 

ubiquidade, conforme o Art. 6º do Código Penal. Segundo essa 
teoria, considera-se praticado o crime tanto no lugar onde 
ocorreu a ação ou omissão (a conduta) quanto no lugar onde se 
produziu ou deveria produzir o resultado.

Essa abordagem permite resolver conflitos quanto à 
aplicação da lei penal em crimes que envolvem múltiplos 
territórios, como, por exemplo, quando a conduta criminosa 
ocorre em um país, mas os efeitos dessa conduta são sentidos 
em outro. Um exemplo ilustrativo é o de um agente em Foz do 
Iguaçu/PR que dispara uma arma e a bala atravessa a fronteira, 
atingindo e matando uma vítima em Assunção, Paraguai. Nesse 
caso, a lei penal brasileira pode ser aplicada, pois a conduta 
inicial ocorreu em território nacional, ainda que o resultado 
tenha ocorrido no exterior .

Regra da Aplicação da Lei Penal Brasileira (Art. 5º)
A regra geral para a aplicação da lei penal brasileira é a 

territorialidade, estabelecendo que a lei penal será aplicada a 
crimes cuja conduta ou resultado ocorra dentro do território 
nacional. O conceito de território nacional é abrangente, 
incluindo:

– Território geográfico/físico:
– Espaço de terra dentro das fronteiras do Brasil.
– Subsolo.
– Espaço aéreo correspondente.
– Águas territoriais e portos.

– Território por extensão: Locais que, embora fisicamente 
fora das fronteiras brasileiras, são considerados parte do 
território nacional para efeitos penais. Isso inclui:

– Embarcações e aeronaves brasileiras de natureza pública 
ou a serviço do governo brasileiro, onde quer que se encontrem;

– Embarcações e aeronaves brasileiras mercantes ou de 
propriedade privada, quando em alto-mar ou no espaço aéreo 
internacional;

– Aeronaves ou embarcações estrangeiras privadas que 
estejam em pouso no território nacional ou em trânsito pelo 
espaço aéreo ou águas territoriais brasileiras.

Essa aplicação ampla visa garantir que a lei penal brasileira 
proteja não apenas o território físico, mas também os interesses 
nacionais que se estendem além das fronteiras físicas do país.

Exceção à Regra: Extraterritorialidade (Art. 7º)
A extraterritorialidade trata das hipóteses em que a lei penal 

brasileira se aplica a crimes cometidos fora do território nacional. 
Existem diferentes formas de extraterritorialidade, cada uma 
com condições específicas para sua aplicação:

Extraterritorialidade incondicionada (Art. 7º, I):
– Aplica-se automaticamente, independentemente de outras 

condições, a crimes graves como:
– Crimes contra a vida ou a liberdade do Presidente da 

República.
– Crimes contra o patrimônio ou a fé pública de entes públicos 

(União, Estados, DF, Municípios, empresas públicas, etc.).
– Crimes contra a administração pública, cometidos por 

quem está a seu serviço.
– Crime de genocídio, quando o agente é brasileiro ou 

domiciliado no Brasil.

Extraterritorialidade condicionada (Art. 7º, II):
– Exige o cumprimento de condições específicas para sua 

aplicação, como:
– Entrada do agente no território nacional.
– Dupla tipicidade, ou seja, que o fato seja punível também 

no país onde foi praticado.
– Inclusão do crime entre aqueles pelos quais a lei brasileira 

autoriza a extradição.
– O agente não deve ter sido absolvido no estrangeiro ou já 

ter cumprido pena lá.
– O agente não deve ter sido perdoado no estrangeiro ou 

por outro motivo ter extinta a punibilidade segundo a lei mais 
favorável.

Extraterritorialidade hipercondicionada:
– Refere-se a crimes cometidos por estrangeiro contra 

brasileiro, com requisitos adicionais, como:
– Não ter sido pedida ou ter sido negada a extradição do 

infrator.
– Havido requisição do Ministro da Justiça para a aplicação da 

lei penal brasileira(13:7).
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— Conflito Aparente de Normas (Art. 12)
O conflito aparente de normas ocorre quando um fato 

parece estar submetido a mais de uma norma penal, levantando 
dúvidas sobre qual delas deve ser aplicada. Para resolver esses 
conflitos, a doutrina penal estabelece princípios que ajudam a 
determinar a norma aplicável em cada caso:

– Princípio da Especialidade: Prevalece a norma especial 
sobre a norma geral, ou seja, uma norma que abrange elementos 
específicos de um crime deve ser aplicada preferencialmente à 
norma que trata do crime de forma mais genérica.

– Princípio da Subsidiariedade: Aplica-se quando uma norma 
penal é mais abrangente que outra. Neste caso, para evitar o “bis 
in idem” (dupla penalização), o agente será punido apenas pela 
norma principal, afastando-se a aplicação da norma subsidiária.

– Princípio da Consunção: O crime mais grave absorve 
os crimes menos graves que foram praticados como meio 
necessário para a execução do primeiro. Por exemplo, se 
um agente comete lesão corporal para, em seguida, praticar 
homicídio, ele responderá apenas pelo homicídio, pois a lesão 
corporal foi absorvida pelo crime mais grave.

– Princípio da Alternatividade: Aplica-se quando uma mesma 
norma penal descreve diversas condutas como elementos do 
mesmo tipo penal, e a prática de qualquer uma dessas condutas 
já consuma o delito. A prática de mais de uma das condutas, no 
mesmo contexto fático, não gera múltiplos crimes, mas apenas 
um único delito.

Esses princípios garantem a correta aplicação da Lei 
Penal, evitando injustiças e assegurando que a punição seja 
proporcional à gravidade do crime cometido.

A aplicação da Lei Penal no espaço envolve a delimitação de 
onde e como as normas penais brasileiras se aplicam, tanto em 
território nacional quanto em situações extraterritoriais. Esses 
conceitos são essenciais para assegurar que a justiça seja feita 
de maneira eficaz e que os direitos tanto das vítimas quanto dos 
acusados sejam respeitados.

A aplicação da Lei Penal no Brasil é regida por princípios 
sólidos que garantem a justiça e a legalidade, tanto no tempo 
quanto no espaço. Esses princípios, como a teoria da atividade, 
a territorialidade e a extraterritorialidade, asseguram que 
as normas penais sejam aplicadas de forma coerente e justa, 
respeitando os direitos fundamentais dos indivíduos e a 
soberania do país.

Ao abordar a Lei Penal no tempo, destaca-se a importância 
da anterioridade e da reserva legal, que protegem os cidadãos 
contra a aplicação retroativa de normas mais severas e 
asseguram que apenas leis em vigor no momento do fato 
possam ser aplicadas. A possibilidade de retroatividade de leis 
mais benéficas e a ultra-atividade das leis penais demonstram 
o compromisso do ordenamento jurídico com a proteção dos 
direitos do réu.

Já a análise da Lei Penal no espaço revela a complexidade 
da aplicação das normas em um mundo globalizado, onde 
crimes podem atravessar fronteiras e envolver múltiplas 
jurisdições. A adoção da teoria da ubiquidade e as regras 
sobre extraterritorialidade refletem o esforço da legislação 
brasileira em lidar com essas situações, garantindo que crimes 
cometidos tanto dentro quanto fora do território nacional sejam 
adequadamente punidos, desde que respeitadas as condições 
legais.

Esses aspectos, somados aos mecanismos de resolução 
de conflitos aparentes de normas, como os princípios da 
especialidade, subsidiariedade e consunção, consolidam um 
sistema penal robusto, que busca equilibrar a punição de delitos 
com a proteção dos direitos individuais. A compreensão desses 
princípios é fundamental para a correta aplicação da Lei Penal, 
assegurando que a justiça seja alcançada sem excessos ou 
arbitrariedades.

Assim, o estudo da Lei Penal no tempo e no espaço é essencial 
para operadores do direito e para todos aqueles que buscam 
entender as bases da justiça penal no Brasil. A aplicação desses 
conceitos garante que o sistema penal funcione de maneira justa, 
eficiente e em conformidade com os princípios constitucionais, 
preservando a ordem social e os direitos fundamentais.

DO CRIME

— Teoria Geral do Crime: Teoria do Tipo1

Tipo é a descrição da conduta humana feita pela lei penal 
como crime. É um modelo da conduta criminosa. É o conjunto 
dos elementos descritivos do crime contidos na lei penal. É 
o modelo, o molde ou a forma de classificação da conduta. 
Segundo Welzel (Derecho penal alemán, Chile: Editora Jurídica 
de Chile, 1987, p. 75), o tipo penal é figura conceitual que 
descreve formas possíveis de violação ao bem jurídico e define a 
matéria de proibição.

Fases da Teoria do Tipo
A Teoria do Tipo, desde Beling, passou por várias fases. São 

elas:
a) Fase do tipo avalorado (fase da independência, fase do 

tipo neutro, ou fase do tipo acromático): nesta fase inexiste 
qualquer relação entre a tipicidade e a antijuridicidade. Era o tipo 
penal de Beling, totalmente neutro e desprovido de qualquer 
conteúdo valorativo, correspondendo unicamente à descrição 
objetiva da conduta humana.

b) Fase da ratio cognoscendi (fase do tipo indiciário): nesta 
fase, caracterizada pela contribuição de Max Ernest Mayer, a 
tipicidade é considerada um indício de antijuridicidade. Foi 
então que Beling, revendo suas posições iniciais, esposadas na 
obra Die Lehre vom Verbrechen, reelaborou o conceito de tipo 
na obra Die Lehre vom Tatbestand, mantendo, entretanto, o tipo 
essencialmente neutro e meramente descritivo, independente 
da antijuridicidade.

c) Fase da ratio essendi: nesta fase ressalta-se a construção 
de Edmund Mezger, atribuindo ao tipo a função constitutiva da 
ilicitude ou antijuridicidade. Nesse sentido, a tipicidade seria a 
ratio essendi da antijuridicidade, ou seja, havendo tipicidade, 
haverá também antijuridicidade. Derivam dessa concepção do 
tipo duas importantes teorias:

– Teoria dos Elementos Negativos do Tipo: segundo a qual as 
causas de justificação excluem também a tipicidade, funcionando 
como elementos negativos do tipo.

– Teoria do Tipo de Injusto: segundo a qual a tipicidade está 
contida na antijuridicidade.

1  Andreucci, Ricardo A. Manual de Direito Penal. Disponível em: 
Minha Biblioteca, (15th edição). Editora Saraiva, 2021.
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Características do tipo
As características mais importantes do tipo são:
a) cria o mandamento proibitivo;
b) concretiza a antijuridicidade;
c) assinala o injusto;
d) limita o injusto;
e) limita o iter criminis, marcando o início e o término da 

conduta;
f) ajusta a culpabilidade ao crime considerado;
g) constitui uma garantia liberal, pois não há crime sem 

tipicidade.

Adequação típica
Chama-se “adequação típica” a perfeita adaptação do fato à 

norma penal. Apresenta-se sob duas formas:

a) adequação típica de subordinação imediata, em que o fato 
se enquadra na norma penal, imediatamente, sem necessidade 
de outra disposição. Há um só dispositivo para fazer a adequação 
típica. Exemplo: homicídio (matar alguém);

b) adequação típica de subordinação mediata, ampliada ou 
por extensão, em que o fato não se enquadra imediatamente na 
norma penal incriminadora, necessitando, para isso, do concurso 
de outras disposições. Há necessidade de mais de um dispositivo 
para fazer a adequação típica. Exemplos: tentativa, coautoria.

Elementos do tipo
A lei penal deve, obrigatoriamente, restringir-se a uma 

definição típica meramente objetiva, precisa e pormenorizada da 
conduta, a fim de que fiquem bem delineados o direito de punir 
abstrato e o jus libertatis a ele concernente.

Em função disso, são estabelecidos elementos do tipo, que 
podem ser classificados em:

a) elementos objetivos do tipo: são aqueles que descrevem 
a conduta, o objeto ou o resultado do crime, assim como as 
circunstâncias externas do fato e aquelas relativas à pessoa do 
criminoso. Referem-se à materialidade da infração penal, ou à 
forma de execução, ao tempo, ao lugar, enfim, às circunstâncias 
externas do fato. Exs.: repouso noturno — art. 155, § 1.º, do CP; 
lugar ermo — art. 150, § 1.º, do CP;

b) elementos subjetivos do tipo: são aqueles que se 
referem ao estado anímico do sujeito, ao fim especial da 
conduta ou ao estado de consciência do agente em relação a 
determinada circunstância constante do tipo penal. O dolo e a 
culpa são os elementos subjetivos comuns do delito, existindo 
outros elementos subjetivos específicos que podem integrar o 
tipo penal. Exs.: se é intenção do agente — art. 130, § 1.º, do CP; 
a fim de satisfazer lascívia — art. 218-A do CP;

c) elementos normativos do tipo: são os componentes 
da figura típica que exigem, para o perfeito entendimento 
de seu significado, um juízo de valor. Dividem-se em 
elementos normativos jurídicos, que exigem um juízo de valor 
eminentemente jurídico (exs.: cheque – art. 171, § 2.º, VI, do CP; 
warrant – art. 178 do CP), e elementos normativos extrajurídicos, 
ou empírico-culturais, que exigem um juízo de valor baseado na 
experiência, na sociedade ou na cultura (exs.: dignidade e decoro 

– art. 140 do CP; ato obsceno – art. 233 do CP; indevidamente – 
art. 151 do CP; sem justa causa – arts. 153, 154 e 244 do CP).

Teoria dos elementos negativos do tipo
Segundo essa teoria, que surgiu a partir da fase da ratio 

essendi do tipo, se a conduta do agente não for ilícita, não haverá 
fato típico, uma vez que a antijuridicidade faz parte do tipo penal.

Assim, o fato deixará de ser típico se a conduta do agente 
estiver acobertada por uma causa de justificação, uma vez que o 
tipo deve ser entendido em conjunto com a ilicitude da conduta. 
Isso porque a ilicitude está contida na tipicidade.

Espécies de Tipos
Segundo Rogério Grecco2, são espécies de tipo: 

– Básicos: são a forma mais simples da descrição da conduta 
proibida ou imposta pela lei penal. Estão previstos no caput dos 
tipos penais. Ex.: art. 121, caput, do CP.

– Derivados: surgem a partir da existência de determinadas 
circunstâncias ou elementos que são agregadas ao tipo básico. 
Ex.: art. 121, § 2o, do CP.

– Normais: eram aqueles que continham apenas elementos 
objetivos – descritivos. Ex.: art. 121 do CP. Após a prevalência da 
teoria finalista, perdeu o sentido essa definição.

– Anormais: eram aqueles que, além dos elementos objetivos, 
vinham impregnados de elementos subjetivos e normativos, a 
exemplo daqueles que continham as expressões com o fim de, a 
fim de, com o intuito de etc., como ocorre com o art. 159 do CP.

– Fechados: são aqueles que possuem a descrição completa 
da conduta proibida pela lei penal. Ex.: art. 121 do CP.

– Abertos: são aqueles em que não há a descrição completa 
e precisa do modelo de conduta proibida ou imposta. Ex.: crimes 
culposos de uma forma geral, nos quais a lei somente menciona 
a fórmula: se o crime é culposo, não apontando exatamente o 
comportamento proibido ou imposto.

– Congruentes: quando a parte subjetiva da ação 
correspondente perfeitamente à parte objetiva. Ex.: art. 129, 
caput, do CP.

– Incongruentes: quando a parte subjetiva da ação não 
corresponde perfeitamente à parte objetiva. Ex.: art. 159 do CP, 
pois o comportamento de privar alguém de sua liberdade é feito 
com uma finalidade ulterior, ou seja, a obtenção da vantagem 
como condição ou preço do resgate.

– Simples: o tipo penal prevê tão somente um único 
comportamento, vale dizer, um único núcleo. Podem, por isso, 
ser denominados também de tipos uninucleares. Ex.: art. 121, 
caput, do CP.

– Mistos: preveem mais de um comportamento, ou seja, 
mais de um núcleo em seu preceito primário, razão pela 
qual, consequentemente, podemos denominá-los de tipos 
multinucleares ou tipos mistos. Esses tipos mistos podem se 
subdividir em: cumulativos e alternativos.

– Tipo misto cumulativo: seria aquele onde a prática de mais 
de um comportamento previsto no tipo faria com que fosse 
aplicado ao agente o raciocínio relativo ao concurso de crimes. 
Ex.: art. 244 do CP.

– Tipo misto alternativo: podemos entender aquele no 
qual vários comportamentos (núcleos) são previstos em um 
determinado tipo penal, sendo que a prática de mais de um 
deles importará em crime único, a exemplo do que ocorre com o 
delito de receptação, previsto no caput do art. 180 do CP.

2 Greco, Rogério. Direito Penal Estruturado. (2nd edição). Grupo 
GEN, 2021.
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PRINCÍPIOS GERAIS: APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL 
NO TEMPO, NO ESPAÇO EM RELAÇÃO ÀS PESSOAS; 

SUJEITOS DA RELAÇÃO PROCESSUAL

Lei Processual Penal no Tempo1

A lei processual penal é aplicada assim que entra em vigor 
e, geralmente, não possui vacatio legis (período destinado ao 
conhecimento do conteúdo de uma norma pela sociedade em 
geral antes de sua vigência), pois trata-se de uma norma que não 
implica a criminalização de condutas.

Art. 2.º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem 
prejuízo da validade dos atos realizados sob a vigência da lei 
anterior.

Passa, assim, a vigorar imediatamente, afetando processos 
em andamento, embora não altere atos já realizados sob a 
vigência da lei anterior. Por exemplo, se uma lei processual recém-
criada estabelece novas regras para a citação do réu ou para a 
notificação de seu defensor, o chamamento já realizado sob a 
antiga norma é válido e não precisa ser repetido. As notificações 
futuras passam imediatamente a ser regidas pela nova lei.

Dita o artigo 14 do CPC: “a norma processual não 
retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em 
curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações 
jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada”.

Há uma exceção quanto ao transcurso de prazo já iniciado, 
que corre, geralmente, sob a lei anterior. É o que estabelece o art. 
3.º da Lei de Introdução ao Código de Processo Penal (Decreto-
lei 3.931, de 11 de dezembro de 1941): “O prazo já iniciado, 
inclusive o estabelecido para a interposição de recurso, será 
regulado pela lei anterior, se esta não prescrever prazo menor do 
que o fixado no Código de Processo Penal”.

Embora se possa argumentar que tal disposição tinha como 
objetivo facilitar a transição da legislação anterior para o atual 
CPP, é certo que a regra é aplicável a qualquer alteração de prazo. 
Por exemplo: se o réu, intimado da sentença condenatória, tem 
cinco dias para recorrer e uma nova lei reduz esse prazo para dois 
dias, seu direito não será prejudicado. Ele ainda terá os cinco dias 
previstos na lei anterior para apelar.

Normas Processuais Penais Materiais
São normas que, embora pertencentes ao contexto do 

processo penal e regulando atos praticados pelas partes durante 
a investigação policial ou durante o trâmite processual, possuem 
um forte conteúdo de direito penal. Esse conteúdo é extraído 
da sua inter-relação com as normas de direito material, ou seja, 
são geralmente institutos mistos, previstos tanto no Código de 

1  Nucci, Guilherme de S. Curso de Direito Processual Penal. (20th 
edição). Grupo GEN, 2023.

Processo Penal quanto no Código Penal, como ocorre com a 
perempção, o perdão, a renúncia, a decadência, entre outros. 
Quando ocorre perempção, perdão, renúncia ou decadência, o 
juiz julga extinta a punibilidade do investigado ou acusado.

Se as regras relativas a um desses institutos forem 
modificadas, podem haver reflexos significativos no campo 
do direito penal. Imagine-se que uma nova lei crie uma causa 
adicional de perempção. Apesar de aplicar-se a situações 
futuras, é possível que, em um caso específico, o querelado 
seja beneficiado pela norma processual penal recém-criada. 
Esta norma deve ser retroativa para extinguir a punibilidade do 
acusado, devido ao seu impacto evidente no direito material (art. 
107, IV, CP).

Além dos institutos com dupla previsão (penal e processual 
penal), existem aqueles vinculados à prisão do réu, devendo 
ser considerados normas processuais penais materiais, uma vez 
que se referem à liberdade do indivíduo. A finalidade precípua 
do processo penal é garantir a correta aplicação da lei penal, 
permitindo que a culpa seja apurada com amplas garantias para 
o acusado, não tendo cabimento cuidar-se da prisão cautelar 
totalmente dissociada do contexto de direito material.

A prisão cautelar somente tem razão de existir, a despeito 
do princípio da presunção de inocência, porque há pessoas, 
acusadas da prática de um crime, cuja liberdade poderá colocar 
em risco a sociedade, visando-se, com isso, a dar sustentação 
a uma eventual futura condenação. É o verificado pelo próprio 
sistema ao autorizar a decretação de prisões cautelares, cujo 
sentido se dá na medida em que pode o acusado ser à frente 
apenado com pena privativa de liberdade.

Não faria sentido decretar a prisão preventiva de um 
acusado por contravenção penal ou por um crime cuja pena 
prevista é de multa, por exemplo. Havendo qualquer alteração 
legal favorável ao réu, essas mudanças podem retroagir para 
abranger situações anteriores à sua vigência, desde que isso 
contribua para assegurar a liberdade do réu.

O art. 2.º da Lei de Introdução ao Código de Processo 
Penal determina a aplicação dos dispositivos mais favoráveis 
ao réu, no concernente à prisão preventiva e à fiança, quando 
houver a edição de lei nova que colha situação processual em 
desenvolvimento.

A modificação nas normas processuais pode afetar, por 
exemplo, o instituto da prisão preventiva, estabelecendo nova 
hipótese para sua decretação. 

O mesmo se aplica ao réu que já está preso preventivamente 
para garantir a ordem pública. Se houver alteração na lei 
processual que elimine essa causa, a norma deve ser aplicada 
retroativamente para revisar o motivo da prisão, que não mais 
existirá, concedendo-se ao acusado imediata liberdade. Ressalte-
se que a aplicação imediata da norma processual penal, mesmo 
que mais rigorosa, é a regra, desde que não envolva questão de 
direito material ou a liberdade do indivíduo.
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Além disso, ao considerar a retroatividade da lei processual 
penal benéfica ou sua ultratividade, é importante levar em conta 
os atos processuais ou relativos ao desenvolvimento do processo, 
e não apenas a data do crime. Muitas vezes, o motivo da prisão 
preventiva surge após a ocorrência do crime. É sobre esse fato 
gerador que devemos analisar a retroatividade ou ultratividade 
da lei processual benéfica. O mesmo vale para o fato gerador 
da perempção, que não está relacionado à data do delito, pois 
ocorre posteriormente.

A retroatividade da lei processual penal material que 
beneficie o acusado leva em conta a ocorrência da perempção, 
de acordo com as novas regras instituídas, com imediata vigência. 
Procedendo dessa forma, assegura-se ao processo penal seu 
claro e indispensável caráter garantista das liberdades individuais.

A Lei 13.964/2019 inseriu o § 5.º ao art. 171 do Código Penal, 
introduzindo uma condição de procedibilidade – a representação 
da vítima para os crimes de estelionato – com algumas exceções 
(se a vítima for a Administração Pública, criança ou adolescente, 
pessoa com deficiência mental ou maior de 70 anos ou incapaz). 
Sem essa representação, ocorre a decadência, gerando extinção 
da punibilidade. Logo, é a condição de procedibilidade instituída 
uma norma processual penal de natureza mista.

Dar às normas processuais materiais basicamente o mesmo 
tratamento das normas processuais comuns é um retrocesso na 
interpretação concedida às normas híbridas. Se a norma processual 
tem natureza híbrida deve retroceder como se lei penal benéfica 
fosse.

Ab-Rogação e Derrogação
Denomina-se ab-rogação da lei quando a norma é totalmente 

afastada.
Chama-se derrogação quando uma parte dela é revogada e 

substituída por outra ou simplesmente revogada, mas há uma 
parte remanescente que continua em vigor.

Vacatio Legis
O período de vacância da lei destina-se a permitir que os 

destinatários da norma (a sociedade), em casos de legislação mais 
complexa, tenham tempo suficiente para tomar conhecimento 
das novas disposições e possam preparar-se para enfrentar as 
eventuais inéditas exigências.

Geralmente, os Códigos, quando alterados por inteiro, 
instituem uma vacatio legis de um ano. Leis mais simples podem 
optar por entrar em vigência de imediato.

Se a lei não especificar o tempo de vacância, nem disser 
que entra em vigor de imediato, segue-se a regra do art. 1.º 
do Decreto-lei n. 4.657/42, ou seja, 45 dias a contar da sua 
publicação.

Lei Processual no Espaço – a aplicação da Lei Processual 
Penal no Território

Enquanto à lei penal aplicam-se os princípios da territorialidade 
(CP, art. 5º) e da extraterritorialidade incondicionada e condicionada 
(CP, art. 7º), o Código de Processo Penal adota o princípio da 
territorialidade ou da lex fori. Isso ocorre por uma razão evidente: 
a atividade jurisdicional é um dos aspectos da soberania nacional, 
portanto, não pode ser exercida além das fronteiras do respectivo 

Estado. No processo penal, prevalece o princípio da territorialidade, 
pois as normas processuais brasileiras só se aplicam no território 
nacional.

Vejamos:

Princípio da Territorialidade2

Significa a aplicação da legislação processual penal brasileira 
a todo delito ocorrido em território nacional (art. 1.º, CPP), de 
maneira similar ao direito penal (art. 5.º, CP). Essa é uma regra 
que garante a soberania nacional, pois não faz sentido aplicar 
normas de procedimento estrangeiras para investigar e punir 
um crime ocorrido dentro do território brasileiro. O direito 
estrangeiro reflete a vontade de outro povo, por isso os juízes 
em nosso país não devem e não podem seguir legislação que não 
seja criada pela nação brasileira.

Um dos motivos para não aplicar a legislação processual 
penal é a exceção feita para tratados, convenções e normas do 
direito internacional (art. 1.º, I, CPP). Além disso, o art. 5.º, § 
4.º, da Constituição Federal (Emenda Constitucional 45/2004) 
estabelece que “o Brasil se submete à jurisdição do Tribunal 
Penal Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão”.

Isso significa que, mesmo que um crime seja cometido 
no país, se houver interesse do Tribunal Penal Internacional, 
podemos entregar o agente à jurisdição estrangeira (exceto 
no caso de brasileiros, pois o próprio art. 5.º, LI, proíbe isso, 
constituindo uma norma específica em relação ao § 4.º).

Exceções à incidência do Código de Processo previstas em 
seu art. 1º

Tais exceções referem se:
I — os tratados, as convenções e regras de direito 

internacional
Os tratados, convenções e regras de direito internacional, 

firmados pelo Brasil, mediante aprovação por decreto legislativo 
e promulgação por decreto presidencial, afastam a jurisdição 
brasileira, ainda que o fato tenha ocorrido no território nacional, 
de modo que o infrator será julgado em seu país de origem.

II — às prerrogativas constitucionais do Presidente da 
República, dos ministros de Estado, nos crimes conexos com 
os do Presidente da República, e dos ministros do Supremo 
Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade (Constituição, 
arts. 86, 89, § 2º, e 100)

Esse dispositivo refere se aos crimes de natureza político-
administrativa e não aos delitos comuns. O julgamento dessas 
infrações não é feito pelo Poder Judiciário, e sim pelo Legislativo, 
e as consequências são a perda do cargo, a cassação do mandato, 
a suspensão dos direitos políticos etc. A condenação não gera 
reincidência nem o cumprimento de pena na prisão.

III — aos processos da competência da Justiça Militar
Os processos de competência da Justiça Militar, isto é, os 

crimes militares, seguem os ditames do Código de Processo Penal 
Militar (Decreto lei n. 1.002/69), e não da legislação processual 
comum.

2  Nucci, Guilherme de S. Curso de Direito Processual Penal. Disponí-
vel em: Minha Biblioteca, (20th edição). Grupo GEN, 2023.
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IV — aos processos da competência do tribunal especial 
(Constituição, art. 122, n. 17)

A Constituição mencionada é a de 1937 e o tribunal especial 
referido julgava delitos políticos ou contra a economia popular 
por meio do chamado Tribunal de Segurança Nacional (Lei n. 
244/36).

Esse dispositivo há muito tempo deixou de ter aplicação, 
mesmo porque o art. 5º, XXXVII, da Constituição Federal veda os 
tribunais de exceção. No regime atual, os crimes políticos são de 
competência da Justiça Federal (art. 109, IV, da CF) e os crimes 
contra a economia popular são julgados pela Justiça Estadual.

V — aos processos por crimes de imprensa
O Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 130 -7/DF), 
declarou que referida lei não foi recepcionada pela Constituição 
Federal de 1988, de modo que, atualmente, os antigos crimes 
da Lei de Imprensa (Lei n. 5.250/67) deverão ser enquadrados, 
quando possível, na legislação comum, e a apuração dar se á 
nos termos do Código de Processo Penal. Em suma, o que era 
exceção deixou de ser.

DO INQUÉRITO POLICIAL

— Histórico
O Estado pode e deve punir o autor da infração penal, 

garantindo com isso a estabilidade e a segurança coletiva, 
tal como idealizado no próprio texto constitucional (art. 5.º, 
caput, CF), embora seja natural e lógico exigir-se uma atividade 
controlada pela mais absoluta legalidade e transparência. 

Nesse contexto, variadas normas permitem que órgãos 
estatais investiguem e procurem encontrar ilícitos penais ou 
extrapenais. O principal instrumento investigatório no campo 
penal, cuja finalidade precípua é estruturar, fundamentar 
e dar justa causa à ação penal, é o inquérito policial. Aliás, 
constitucionalmente, está prevista a atividade investigatória da 
polícia judiciária – federal e estadual (art. 144, § 1.º, IV, e § 4.º, 
CF). O Código de Processo Penal dedica um capítulo específico a 
essa forma de investigação, ainda que não seja a única possível a 
dar alicerce à ação penal.

O inquérito3 na história brasileira: O Código de Processo 
Criminal de 1832 fazia referência ao Chefe de Polícia, mas não 
a inquérito. 

O Código de Processo Criminal passou por sensíveis reformas 
com o advento da Lei n. 261/1841. Em cada município da Corte 
e em cada Província foi determinado que houvesse um Chefe 
de Polícia, com os delegados e subdelegados nomeados pelo 
Imperador. 

Todas as autoridades policiais ficaram subordinadas ao 
Chefe da Polícia. Os Chefes de Polícia eram escolhidos entre os 
desembargadores e juízes de direito. 

3  Disponível em: https://www.jusbrasil.com.br/artigos/artigo-
-4-cpp-inquerito-policial-historico-natureza-finalidade-principios-

-valor-probatorio-relacoes-com-o-mp/1402178009. Acesso em 
08.05.2024.

Os delegados e subdelegados, entre juízes e cidadãos. Eram 
todos “amovíveis” (transferíveis) e obrigados a aceitar o cargo. O 
artigo 4º conferia aos Chefes de Polícia e aos delegados as mais 
diversas atribuições. O embrião do inquérito policial no Brasil se 
encontra no parágrafo 9º do artigo 4º da Lei n. 261/1841.

Posteriormente, a Lei n. 2.033/1871 alterou diversas 
disposições da legislação processual. Finalmente, o Decreto 
n. 4.824/1871, regulamentando a Lei n. 2.033/1871, instituiu e 
normatizou o inquérito policial (dos artigos 38 ao 44). Consoante 
o artigo 42, o inquérito policial consiste em todas as diligencias 
necessárias para o descobrimento dos factos criminosos, de suas 
circunstancias e dos seus autores e cúmplices. 

— Grau De Cognição
Significa que o inquérito é iniciado por ato voluntário da 

autoridade policial, sem que tenha havido pedido expresso 
de qualquer pessoa nesse sentido. A lei determina que a 
autoridade é obrigada a instaurar o inquérito sempre que tomar 
conhecimento da ocorrência de crime de ação pública em sua 
área de atuação. 

Assim, quando o delegado de polícia fica sabendo da prática 
de um delito deve baixar a chamada portaria, que é a peça que 
dá início ao procedimento inquisitorial. Na portaria a autoridade 
declara instaurado o inquérito e determina as providências 
iniciais a serem tomadas.

A notitia criminis trata-se do conhecimento pela autoridade, 
espontâneo ou provocado, de um ato aparentemente criminoso, 
e que merece ser investigado. 

É a ciência da autoridade policial da ocorrência de um fato 
criminoso, podendo ser:

a) Direta: quando o próprio delegado, investigando, por 
qualquer meio, descobre o acontecimento;

b) Indireta: quando a vítima provoca a sua atuação, 
comunicando-lhe a ocorrência, bem como quando o promotor 
ou o juiz requisitar a sua atuação. Nesta última hipótese (indireta), 
cremos estar inserida a prisão em flagrante. Embora parte da 
doutrina denomine essa forma de notitia criminis de coercitiva, 
não deixa ela de ser uma maneira indireta da autoridade policial 
tomar conhecimento da prática de uma infração penal.

A notitia criminis pode chegar ao conhecimento do delegado 
de formas diversas, como, por exemplo, por comunicação de 
outros policiais, por matéria jornalística, boletim de ocorrência 
lavrado em sua delegacia, por informação prestada por 
conhecidos etc.

O art. 5º, § 3º, do Código de Processo Penal estabelece que 
qualquer pessoa pode levar ao conhecimento da autoridade 
policial a ocorrência de uma infração penal, hipótese conhecida 
como delatio criminis. Essa delatio, entretanto, é facultativa, 
exceto na hipótese do art. 66 da Lei das Contravenções Penais, 
em que funcionários públicos ou da área de saúde têm a 
obrigação de informar a ocorrência de crimes de ação pública 
incondicionada de que venham a tomar conhecimento no 
desempenho das funções.

Em razão das várias maneiras como o delegado pode 
receber a notitia criminis, a doutrina fez a seguinte classificação, 
dividindo a em:
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a) De cognição imediata, quando a autoridade fica sabendo 
da infração penal em razão do desempenho de suas atividades 
regulares;

b) De cognição mediata, quando toma conhecimento por 
intermédio de terceiros (requerimento do ofendido, requisição 
do juiz ou do Ministério Público, delatio criminis etc.);

c) De cognição coercitiva, quando decorre de prisão em 
flagrante.

O inquérito policial não pode ser instaurado de imediato 
quando a autoridade policial recebe notícia anônima da prática 
de um crime, desacompanhada de qualquer elemento de prova. 

— Delatio Criminis4

Delatio criminis é a denominação dada à comunicação feita 
por qualquer pessoa do povo à autoridade policial (ou a membro 
do Ministério Público ou juiz) acerca da ocorrência de infração 
penal em que caiba ação penal pública incondicionada (art. 
5.º, § 3.º, CPP). Pode ser feita oralmente ou por escrito. Caso 
a autoridade policial verifique a procedência da informação, 
mandará instaurar inquérito para apurar oficialmente o 
acontecimento.

Trata-se da denúncia da ocorrência de uma infração penal5: e, 
se possível, do seu autor, à autoridade policial, feita por qualquer 
do povo. Assim, o delegado agirá não porque investigou e 
descobriu algum fato criminoso, nem porque a vítima o provocou 
ou algum outro órgão do Estado o fez, nem mesmo pela 
apresentação de alguém preso em flagrante, mas por conta da 
atuação de qualquer pessoa, tomando conhecimento do crime e 
demandando providências para a punição do responsável. 

Ex.: se alguém presenciar um homicídio pode comparecer ao 
distrito policial, comunicando o acontecimento, a fim de provocar 
a atuação estatal. É correta a previsão dessa possibilidade, pois 
se a ação é pública, de interesse da sociedade em última análise, 
qualquer do povo poderá buscar a realização de justiça.

— Procedimentos Investigativos
O inquérito policial é um procedimento administrativo e 

investigatório, que tem por finalidade a apuração de um fato 
definido como crime, visando identificar indícios de autoria e 
provas da materialidade do delito para que Ministério Público 
possa ingressar com uma ação penal. 

É a colheita de elementos de informação acerca da autoria e 
materialidade da infração penal praticada, para que o titular da 
ação penal forme sua posição a respeito do delito.

Assim, sua finalidade é preparar os elementos necessários 
que possibilitem ao titular da ação penal (pública ou privada) 
a descrição correta, na peça exordial (denúncia ou queixa), dos 
elementos objetivos, subjetivos e normativos que integram a 
figura típica.

4  Nucci, Guilherme de S. Manual de Processo Penal. Volume Único. 
Disponível em: Minha Biblioteca, (4th edição). Grupo GEN, 2023.
5  Nucci, Guilherme de S. Código de Processo Penal Comentado. 

Disponível em: Minha Biblioteca, (23rd edição). Grupo GEN, 2024.

Características:
São as seguintes as características próprias do inquérito 

policial.
a) Ser realizado pela Polícia Judiciária (Polícia Civil ou 

Federal): A presidência do inquérito fica a cargo da autoridade 
policial (delegado de polícia ou da Polícia Federal) que, para a 
realização das diligências, é auxiliado por investigadores de 
polícia, escrivães, agentes policiais etc. 

De acordo com o art. 2º, § 1º, da Lei n. 12.830/2013, “ao 
delegado de polícia, na qualidade de autoridade policial, cabe a 
condução da investigação criminal por meio de inquérito policial 
ou outro procedimento previsto em lei, que tem como objetivo 
a apuração das circunstâncias, da materialidade e da autoria das 
infrações penais”.

A própria Constituição Federal trata do tema. O seu art. 
144, § 1º, estabelece que a Polícia Federal destina se a apurar 
as infrações penais contra a ordem política e social ou em 
detrimento de bens, serviços ou interesses da União ou de 
suas entidades autárquicas ou empresas públicas, assim como 
outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual 
ou internacional e exija repressão uniforme, segundo o que a lei 
dispuser. Cabe, dessa forma, à Polícia Federal investigar todos os 
crimes de competência da Justiça Federal, bem como os crimes 
eleitorais.

Já o art. 144, § 4º, da Constituição diz que às Polícias Civis 
(de cada Estado), dirigidas por delegados de polícia de carreira, 
incumbem, ressalvada a competência da União, as funções de 
polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as 
militares. A exigência de que o cargo de delegado seja exercido 
por autoridade de carreira pressupõe que sejam concursados, 
não sendo mais possível a nomeação de delegados de polícia, 
sem concurso, por autoridades políticas.

Os membros do Ministério Público podem acompanhar as 
investigações do inquérito (art. 26, IV, da Lei n. 8.625/93) e até 
instaurar procedimentos investigatórios criminais na promotoria. 
Contudo, se instaurado inquérito no âmbito da Polícia Civil, a 
presidência caberá sempre ao delegado de polícia e, em hipótese 
alguma, a órgão do Ministério Público.

O fato de determinado promotor de justiça acompanhar 
as investigações do inquérito não o impede de propor a ação 
penal, não sendo considerado, por tal razão, suspeito ou 
impedido. Nesse sentido, a Súmula n. 234 do Superior Tribunal 
de Justiça: “a participação de membro do Ministério Público na 
fase investigativa criminal não acarreta seu impedimento ou 
suspeição para o oferecimento da denúncia.

Quando ocorrer crime militar, será instaurado inquérito 
policial militar, de responsabilidade da própria Polícia Militar 
ou das Forças Armadas (dependendo do autor da infração). 
Igualmente não será instaurado inquérito policial, quando for 
cometido crime por membro do Ministério Público ou juiz de 
direito, hipóteses em que a investigação ficará a cargo da própria 
chefia da Instituição ou do Judiciário.

b) Caráter inquisitivo: O inquérito é um procedimento 
investigatório em cujo tramitar não vigora o princípio do 
contraditório que, nos termos do art. 5º, LV, da Constituição 
Federal, só existe após o início efetivo da ação penal, quando 
já formalizada uma acusação admitida pelo Estado- juiz. Assim, 
inexiste nulidade do interrogatório policial por ausência do 
acompanhamento do paciente por um advogado, sendo que 
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Fundamentos constitucionais das normas gerais
As normas gerais de Direito Tributário estão fortemente an-

coradas na Constituição Federal de 1988, que estabelece os prin-
cípios, competências e diretrizes para a instituição, arrecadação e 
fiscalização dos tributos em todo o território nacional.

Com o objetivo de garantir segurança jurídica, uniformidade 
e isonomia no sistema tributário, essas normas gerais são um ali-
cerce fundamental do ordenamento jurídico-tributário brasileiro.

 ▸ Princípio do federalismo e a necessidade de normas gerais
O Brasil adota um modelo federativo, no qual União, Esta-

dos, Distrito Federal e Municípios possuem competências tribu-
tárias próprias. Para evitar conflitos, sobreposições ou lacunas 
entre as normas desses entes, a Constituição prevê a criação de 
normas gerais de Direito Tributário, que funcionam como diretri-
zes nacionais.

Essas normas são elaboradas para:
 ▪  Garantir harmonia entre as legislações tributárias federal, 

estadual e municipal;
 ▪  Evitar guerra fiscal e competição desleal entre entes;
 ▪  Assegurar previsibilidade e uniformidade na aplicação das 

normas tributárias;
 ▪  Proteger os contribuintes com um mínimo de estabilidade 

normativa.

 ▸ Art. 146 da Constituição Federal: o centro normativo
O principal dispositivo constitucional sobre normas gerais de 

Direito Tributário é o artigo 146 da CF/88, que determina que 
cabe à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria 
de legislação tributária, especialmente sobre:

 ▪  Definição de tributos e de suas espécies;
 ▪  Definição de fatos geradores, bases de cálculo e contri-

buintes dos tributos;
 ▪  Obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência 

tributária;
 ▪  Adequado tratamento tributário ao ato cooperativo (no 

caso de cooperativas);
 ▪  Regimes especiais e diferenciados, como o Simples Nacio-

nal.

Esse artigo mostra que, embora cada ente possa exercer sua 
competência tributária, deve fazê-lo observando os limites e pa-
râmetros fixados por essas normas gerais.

 ▸ Art. 150 a 152: limitações ao poder de tributar
Além das competências, a Constituição também impõe limi-

tações ao poder de tributar, como forma de proteger os direi-
tos fundamentais dos contribuintes. Esses limites também têm 
o caráter de normas gerais, pois se aplicam a todos os entes da 
federação.

Entre essas limitações, destacam-se:
 ▪ Legalidade tributária (art. 150, I): nenhum tributo pode ser 

exigido sem que haja lei que o institua;
 ▪ Anterioridade (art. 150, III, “b”): o tributo só pode ser co-

brado no exercício seguinte à publicação da lei que o insti-
tuiu ou aumentou;
 ▪ Irretroatividade (art. 150, III, “a”): a lei tributária não pode 

retroagir para prejudicar o contribuinte;
 ▪ Igualdade tributária (art. 150, II): vedação a tratamento 

desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 
equivalente.

Esses princípios funcionam como garantias constitucionais 
dos contribuintes e integram o núcleo essencial das normas ge-
rais.

 ▸ Hierarquia constitucional e prevalência das normas gerais
Por estarem previstas na Constituição e veiculadas por lei 

complementar, as normas gerais de Direito Tributário têm posi-
ção hierárquica superior em relação às legislações ordinárias e 
específicas dos entes federados.

Sempre que houver conflito entre uma norma específica es-
tadual ou municipal e uma norma geral em matéria tributária, 
prevalece a norma geral, como forma de preservar a uniformi-
dade do sistema.

 ▸ Jurisprudência do STF sobre normas gerais
O Supremo Tribunal Federal (STF) possui jurisprudência con-

solidada sobre o tema, reafirmando a necessidade de lei com-
plementar para a instituição válida de normas gerais em matéria 
tributária. Alguns exemplos:

 ▪ ADI 1.946/MT: o STF reafirmou que a definição de fato ge-
rador, base de cálculo e contribuintes exige lei complemen-
tar;
 ▪ RE 343.446/SC: fixou entendimento de que normas gerais 

de Direito Tributário podem ser complementadas por lei 
ordinária da União na ausência de lei complementar, mas 
apenas de forma provisória (tese da lei ordinária federal su-
pletiva).
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A Constituição Federal de 1988 desenha com clareza o papel das normas gerais de Direito Tributário como elemento de equilíbrio 
e estabilidade do sistema federativo. Elas limitam, orientam e uniformizam o exercício das competências tributárias dos entes fede-
rados, promovendo segurança jurídica e igualdade entre os contribuintes.

Por isso, é essencial que todo candidato a concursos na área jurídica ou fiscal compreenda a fundo os dispositivos constitucionais 
que regulam esse tema.

A Lei Complementar como instrumento das normas gerais
A Lei Complementar exerce um papel central no Direito Tributário, especialmente na estruturação das normas gerais previstas 

no artigo 146 da Constituição Federal de 1988. Seu uso está diretamente relacionado à necessidade de se conferir estabilidade, uni-
formidade e coerência sistêmica à legislação tributária dos diferentes entes federativos.

 ▸ Natureza jurídica da Lei Complementar
A Lei Complementar é uma espécie normativa prevista no art. 59 da Constituição Federal, e sua principal característica é a exi-

gência de quórum qualificado para aprovação: maioria absoluta dos membros da respectiva Casa Legislativa (art. 69 da CF/88). Isso a 
diferencia das leis ordinárias, que exigem apenas maioria simples.

Além disso, a Lei Complementar:
 ▪ Regula matérias específicas que a Constituição reserva exclusivamente a ela;
 ▪ Complementa dispositivos constitucionais, como no caso das normas gerais tributárias;
 ▪  Tem hierarquia superior às leis ordinárias, especialmente quando trata de temas reservados à sua competência exclusiva.

No campo tributário, sua função é estabelecer diretrizes gerais, válidas para todos os entes federativos, e que não podem ser 
contrariadas por legislações estaduais ou municipais.

 ▸ Art. 146 da CF/88: conteúdo típico da Lei Complementar tributária
A Constituição é clara ao determinar que compete à Lei Complementar estabelecer normas gerais em matéria tributária. Segun-

do o art. 146 da CF/88, essas normas gerais devem abranger, especialmente:

Definição de tributos e suas espécies:
É a Lei Complementar que delimita, por exemplo, o que é imposto, taxa ou contribuição de melhoria.

Fato gerador, base de cálculo e contribuintes dos tributos:
A norma geral define o núcleo do tributo — quando nasce a obrigação tributária e quem está sujeito a ela.

Obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributária:
São os elementos essenciais da relação jurídico-tributária. A Lei Complementar padroniza os prazos e procedimentos para que a 

cobrança seja legal e uniforme.

Regimes diferenciados de tributação:
Como o Simples Nacional, que beneficia micro e pequenas empresas, previsto no art. 146, III, “d” (inserido pela EC 42/2003).

Tratamento tributário de atos cooperativos:
Com base na função social das cooperativas (art. 146, III, “c”).

Esses elementos garantem um mínimo normativo uniforme em todo o território nacional.

 ▸ Exemplos práticos: Leis Complementares em vigor
Várias Leis Complementares importantes foram editadas para cumprir esse papel. As principais incluem:

Lei Complementar Assunto Observações

LC 87/1996 Lei Kandir (ICMS) Define normas gerais sobre o ICMS, incluindo hipóteses de 
incidência, base de cálculo, substituição tributária etc.

LC 116/2003 ISS (Imposto Sobre Serviços) Estabelece regras gerais do ISS, de competência municipal.

LC 123/2006 Simples Nacional Cria regime especial para micro e pequenas empresas, 
unificando tributos.

LC 118/2005 Alterações no CTN Esclarece prazos de decadência e prescrição.
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Essas leis ilustram a aplicação concreta do art. 146 da CF e 
demonstram como a Lei Complementar exerce função de eixo 
unificador do sistema tributário.

 ▸ Lei Complementar e o Código Tributário Nacional (CTN)
O Código Tributário Nacional, instituído pela Lei nº 

5.172/1966, é a base do sistema tributário brasileiro. Apesar de 
ter sido originalmente editado como lei ordinária, o CTN foi re-
cepcionado pela Constituição de 1988 como Lei Complementar, 
pois já cumpria a função de regular normas gerais.

Assim, o CTN é considerado até hoje a principal Lei Comple-
mentar em matéria tributária, servindo como referência para de-
finição de tributos, regras de lançamento, prescrição, decadência 
e muito mais.

 ▸ Possibilidade de lei ordinária supletiva
Há situações em que a ausência de Lei Complementar pode 

gerar lacunas normativas. Nesse contexto, a jurisprudência do 
STF tem reconhecido a possibilidade de edição de lei ordinária 
federal com caráter supletivo ou provisório, até que sobrevenha 
a Lei Complementar.

Essa doutrina — chamada de tese da lei ordinária supletiva 
— permite certa flexibilidade legislativa, mas não anula a obriga-
toriedade de que temas sensíveis, como os listados no art. 146, 
sejam, em última instância, tratados por Lei Complementar.

 ▸ Controle de constitucionalidade e relevância da forma
A forma é essencial no Direito Tributário. Não basta que o 

conteúdo esteja correto; é necessário que a matéria seja veicu-
lada pelo instrumento normativo adequado. Assim, se uma lei 
ordinária trata de matéria reservada à Lei Complementar, essa 
norma pode ser declarada inconstitucional por vício formal.

Portanto, o respeito à forma — Lei Complementar — é uma 
garantia de legalidade, previsibilidade e segurança jurídica para 
todos os envolvidos.

A Lei Complementar é, no sistema tributário, o instrumento 
constitucionalmente legitimado para disciplinar as normas gerais 
que vinculam a atuação da União, Estados, DF e Municípios.

Sua existência garante coerência normativa, impede abusos 
legislativos e protege os direitos dos contribuintes.

Competência legislativa em matéria tributária
A competência legislativa em matéria tributária é o conjun-

to de atribuições conferidas pela Constituição Federal aos entes 
da Federação — União, Estados, Distrito Federal e Municípios — 
para instituírem e regularem tributos.

Essa divisão de competências é fundamental para o funcio-
namento do pacto federativo e tem como objetivo garantir auto-
nomia financeira e capacidade de autogestão a cada ente.

 ▸ A repartição constitucional de competências tributárias
A Constituição de 1988 organiza a competência tributária 

por meio dos artigos 145 a 162, com destaque para os artigos 
153 a 156, que especificam quais tributos podem ser instituídos 
por cada ente.

A competência tributária é indelegável: um ente federativo 
não pode transferir a outro o poder de criar tributos. Contudo, há 
possibilidade de delegação administrativa, ou seja, um ente pode 
autorizar outro a arrecadar ou fiscalizar em seu nome.

Competência da União (art. 153):
A União pode instituir os seguintes tributos:
 ▪  Imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza 

(IR);
 ▪  Imposto sobre produtos industrializados (IPI);
 ▪  Imposto sobre importação (II) e exportação (IE);
 ▪  Imposto sobre operações financeiras (IOF);
 ▪  Imposto sobre grandes fortunas (IGF) — nunca instituído;
 ▪  Imposto sobre propriedade territorial rural (ITR);
 ▪  Imposto extraordinário de guerra (art. 154, II).

Além disso, a União pode instituir empréstimos compulsó-
rios e contribuições especiais (como CIDE, contribuições sociais, 
de intervenção no domínio econômico e de interesse das catego-
rias profissionais ou econômicas).

Competência dos Estados e do Distrito Federal (art. 155):
Os Estados e o DF podem instituir:
 ▪  Imposto sobre a circulação de mercadorias e serviços 

(ICMS);
 ▪  Imposto sobre propriedade de veículos automotores 

(IPVA);
 ▪  Imposto sobre transmissão causa mortis e doação (IT-

CMD).

O Distrito Federal acumula competências tributárias de Es-
tados e Municípios.

Competência dos Municípios (art. 156):
Os Municípios podem instituir:
 ▪  Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISS);
 ▪  Imposto sobre propriedade predial e territorial urbana 

(IPTU);
 ▪  Imposto sobre transmissão inter vivos de bens imóveis 

(ITBI).

Essa estrutura demonstra a repartição funcional da arreca-
dação tributária, vinculada à esfera de atuação de cada ente.

 ▸ Competência legislativa plena e suplementar
A Constituição também diferencia entre dois tipos de com-

petência legislativa:
 ▪ Competência legislativa plena (ou privativa): o ente fe-

derativo cria e regula tributos de sua própria competência, 
respeitando os limites constitucionais e as normas gerais es-
tabelecidas por Lei Complementar.
 ▪ Exemplo: Estados legislando sobre ICMS com base na LC 

87/96 (Lei Kandir).

 ▪ Competência legislativa suplementar (art. 24, § 2º da 
CF/88): os Estados e o DF podem suplementar as normas ge-
rais estabelecidas pela União, adaptando-as à sua realidade 
local, desde que não contrariem as diretrizes estabelecidas.
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Essa competência é importante para permitir certa flexibi-
lidade regional, preservando ao mesmo tempo a uniformidade 
nacional.

 ▸ Competência comum e limitações constitucionais
Além das competências exclusivas, a Constituição estabele-

ce competências comuns em matéria de fiscalização e arrecada-
ção. Por exemplo:

 ▪  A União, Estados e Municípios devem observar as limita-
ções ao poder de tributar (art. 150);
 ▪  Todos devem garantir os direitos do contribuinte, como o 

respeito à legalidade, isonomia e anterioridade tributária.

Além disso, a Constituição impõe limitações expressas à 
competência tributária, como:

 ▪  Proibição de tributos com efeito confiscatório;
 ▪  Vedação de tributos sobre templos, partidos políticos, li-

vros e jornais (imunidades);
 ▪  Restrições quanto à progressividade ou seletividade de 

certos tributos.

Essas limitações funcionam como filtros constitucionais, im-
pedindo abusos por parte do legislador local.

Legislação tributária e o princípio da legalidade
O exercício da competência tributária está sujeito ao princí-

pio da legalidade, previsto no art. 150, I da CF: “sem lei, não há 
tributo”. Isso significa que nenhum tributo pode ser criado ou 
aumentado sem que haja lei formal, aprovada pelo respectivo 
Poder Legislativo.

Cada ente deve editar suas próprias leis tributárias, com 
base na competência conferida pela Constituição e observando 
as normas gerais previstas em Lei Complementar.

Exemplo prático:
Um Município só pode instituir o ISS por meio de lei munici-

pal, mas deve obedecer aos parâmetros da LC 116/2003, que fixa 
normas gerais sobre o imposto, como a lista de serviços tributá-
veis e regras de local de incidência.

 ▸ Jurisprudência relevante sobre competência tributária
O STF tem papel central no controle dos limites da compe-

tência tributária. Alguns exemplos de decisões relevantes:
 ▪ RE 592.905/RS: reafirma que o Município só pode instituir 

o ISS sobre serviços efetivamente prestados, e não sobre lo-
cação de bens;
 ▪ ADI 2.551/DF: declara inconstitucional a criação de tributo 

estadual sem observância à norma geral da Lei Complemen-
tar;
 ▪ RE 628.075/MG: afirma que a cobrança de tributo fora das 

hipóteses constitucionais configura violação à competência.

Essas decisões demonstram como o Judiciário atua como 
guardião da repartição de competências e do respeito à Cons-
tituição.

A competência legislativa em matéria tributária é o ponto de 
partida para a organização fiscal do Estado brasileiro. Ela assegu-
ra a autonomia financeira dos entes federativos, permitindo que 
criem suas próprias receitas.

No entanto, esse poder é condicionado pela Constituição 
e pelas normas gerais estabelecidas por Lei Complementar, de 
modo a preservar a coerência e a segurança jurídica do sistema 
tributário nacional.

Efeitos práticos das normas gerais na tributação
As normas gerais de Direito Tributário, embora tenham ca-

ráter eminentemente técnico e normativo, produzem efeitos 
concretos e diretos na realidade da administração tributária e na 
vida dos contribuintes.

Elas funcionam como parâmetros obrigatórios para os entes 
federativos, promovendo uniformidade, previsibilidade e segu-
rança jurídica no sistema tributário nacional.

 ▸ Uniformização da legislação tributária
Um dos efeitos mais evidentes das normas gerais é a criação 

de padrões obrigatórios para todos os entes federativos. Isso evi-
ta disparidades legislativas e assegura tratamento jurídico seme-
lhante em todo o país.

Exemplos práticos:
 ▪  A definição do que é “fato gerador” de um tributo deve 

ser a mesma em todos os entes, conforme os parâmetros do 
CTN (recepcionado como Lei Complementar).
 ▪  A contagem dos prazos de decadência e prescrição para a 

cobrança de tributos deve obedecer à regra dos cinco anos 
prevista no CTN, mesmo que o tributo seja municipal, esta-
dual ou federal.

Essa uniformidade facilita a interpretação e aplicação da 
norma, tanto por parte do fisco quanto pelos contribuintes e pe-
los tribunais.

 ▸ Limitação da autonomia legislativa dos entes federados
As normas gerais condicionam a produção legislativa de 

Estados, Municípios e do próprio Distrito Federal. Embora cada 
ente tenha competência para legislar sobre seus tributos, essa 
legislação deve se submeter aos parâmetros definidos pelas nor-
mas gerais.

Consequências:
 ▪  Uma lei estadual que institui um tributo em desacordo 

com a definição de base de cálculo prevista em Lei Comple-
mentar será inconstitucional.
 ▪  Municípios não podem ampliar a lista de serviços tributá-

veis pelo ISS além do que está previsto na LC 116/2003.

Esse efeito prático protege o contribuinte de abusos norma-
tivos, além de evitar conflitos entre legislações locais.

 ▸ Segurança jurídica para os contribuintes
Ao estabelecer padrões legais claros e estáveis, as normas 

gerais promovem segurança jurídica, princípio essencial do Esta-
do de Direito.




